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' Recursos do Item 44

Fornecedor CNPJ Datalhora Declaração Enio

- BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO | NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

! podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado

É motivo de desclassificação, o uso do robô de

| lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
| acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
! lances ofertados por nossa empresa buscavam

uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 45

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 45

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

96544 ALEANDRO GONÇALVES |PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,12 -

25113 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 0,07 -

13173 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,08 -
HOSPITALAR LTDA

38087 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA. esT76421000129 R$ 0,16 -
33655 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,12 -—

5031 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113806000156 R$ 0,10 -
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Propostas Inicias do Item 45

Proposta

» Formar CNPJ Marca Modelo R$
sea sunga peste emp acordo

14642 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37986908000192 R$ 0,10 -

40058 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA to ne 07404989000148 | o so, 13 —

ess 6 QUALLY FARFARMA HOSPITALAR LTDA o = | tor4sessoco17a o | R$ x 07 o —

89704 4 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 30249089000114 R$ 0,14 | —

HOSPITALARES. LTDA

76733 BBENTES SOUSA & CIA LTDA no | | | 63424121 000180 | | Rs 0,10 —

“12994 SANA COMERCIAL DEE MEDICAMENTOS LTDA O 01721446000178 | o R$ 0, 10 (End) | -

20818 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22140414000159 | | R$ 002 —

: 09256 DISTRIMED ERR E REPRESENTACOES S LTDA 08516958000141 | R$ 0,08 —

72264 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 | | R$ 0, 20 —

44917 E| EXCELLENCE ATE LTDA * 408204410001 93 | R$0, 010 r Ciessitenas .

“08 E L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 39894685000100 | R$ 0,20 | —

96344 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 o R$0,04 -

85492 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTLLTDA e 19917154000170 o R$ 0,20 | -

44016 DISTRIBUIDORA EXATA DE E MEDICAMENTOS! LTDA | | 22778969000120 | R$ 0,07 —

3492  ATHUS HOSPITALAR LTDA | 09173411000153 | | | R$ Do [E .

Lances

' Lances do Item 45

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

! so 44:42:40
Deselassificado

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,05 26/02/2024 Intermediario
20 09:55:58

44 09:84:04

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,07 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

- QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,07 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

) 24 400250

44 456227

MATERIASHOSBITALAR LTDA [a Dbi

os oastas

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,10 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56
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' Lances do Item 45

Fornecedor

' BENTES SOUSA &-CIALTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAG-MAIS-DISTRIBUIDORA-LTDA

BRASH-DISTRIBLIDORA-DE-MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPIFALARES-LFDA

' ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

FLIMALOBIANCO-S-CIALTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens àdo Item 45

Usuário Data/Hora “Mensagem

26/02/2024
09:27:12

Praia

26/02/2024
09:50:26

: Pregoeiro(a)

CNPJ

ES 42IAH
so

37.995.908/0001-
92

26-443-605/0004-
6

J0-240-060/0004-
44

03.748.673/0001-
12

00-705-843/0004-
45

63-776-424/0004-
20

19.917.154/0001-
70

30-894-686/000+-EL-S-FERREIRA DISTRIBIHDORA DE MEDICAMENTOS
EEDA so

| LIDA “

elappinca gato Final

À Classificação vim do num 45

; Posição Licitante

a DISTRIBUIDORA EXATA e MELGAMENTOS LTDA

iz QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

Empatado R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

: Empatado SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS L LTDA

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

:6 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

(6) ITEM 45 foi ordenado e aisaitzado. Boa sorte!

Valor
Lance R$

R$ 0,12

l
R$ 0,20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

EeRicanA

19/02/2024
08:15:58

+igalagas

asigainges

16/02/2024
17:06:09

GRioniagas

46/02/0024

22/02/2024
18:52:00

2Hoaagas

aoioaragas

CNPJ

22.778. Ria =D

10.749. 855/0001-73

37.995. aeonnom AO

01. 721 1.448/0001-78

03.748.673/0001-12

19.917.154/0001-70

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

E ornabilitad

ih e

Classificado

E jorInabilitad

Classificado

o Melhor Oferta ta R$

“R$005
R$007.
R$0,10.

, R$010,
o R$012,

R$020

O ITEM 45 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 45 será encerrado automaticamente!

332/955



11/01/2025 13:35

Mensagens do Item 45

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:00:27

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:35

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:44

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:16

Pregoeiro(a) 04/03/2024
: 09:14:03

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:26

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:27:30

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:19

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 45 foi encerrado SEM a prorrogação

automática.

O ITEM 45 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 45 pelo valor de R$0,02.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,02, sua proposta

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 45 pelo valor de R$0,04.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 45 pelo valor de R$0,05.

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medi tos comuns e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!
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Mensagens do Item 45

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:28:28 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apr tou a Declaração do lici nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

09:49:46 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:27 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil), foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:53 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:05 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:08 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.)

: Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:21 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:55:45 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:22 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs ar das foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
11:34:21 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.
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pena do Item 45

É Usuário DatalHora “Mensagem

Pregosiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por or descumprir aas regras do Edital, conform
11:56:04 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez qu

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

een no + Gonmelho Ragpnl Computahie: |

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: tH. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, |INABILITADA por yr descumprir asas regras do Edital, “conforme

10:25:20 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
tranaporto que Rome a di ia Linear q

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
É 10: da 23 momento paga se aintanitóatao

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou y intenção dde recurso o pelo seguinte. motivo:

10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o |
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução ddo certame e oi e e indevida do licitante vencedor e outros Aurctaaiáates ué uma si nas razões recusais.

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL | DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço ii quível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça .
recursal.

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está ae + o prazo para a tmárifdetação de intenção de recurso
11:01:23

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
e emp

É Pregosiro(a) 24/04/2024 A manifestação de e Intenção dde Recurso de DISTRIMED COMERCIO EE REPRESENTACOES LTDA foi recebida ago seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

| Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

É 09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do pRao de envio de à reais caso não apla a pedi fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido peito guia àmotivo: Por todo o pa
: 11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão ee Pregpeios

: Pregoeiro(a) 09/05/2024 sr(s). omensdáõo) está ratados o prazo para o edunátio reserva no Item 45, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
: 16:08:21 16:16: a

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor yr HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para osda reserva no Item 45.
16:11:21
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' Mensagens do Item 45

' Usuário Data/Hora Mensagem

16:16:01

16:18:51

Recursos

: Recursos do Item 45

' Fornecedor CNPJ

* DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024
COMERCIO E 10:34:39

- REPRESENTACOES
LTDA

Data/Hora

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 45, está encerrado.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 45 está encerrada. Despacho: .

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 45

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
* DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e II - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 46

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 46

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

37606 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,20 -

14141 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,08 —
HOSPITALAR LTDA

49930 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,27 —

80978 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,10 -

23107 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,08 —

2015 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,51 -—
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Propostas Inicias do Item 46

ID Fomecedor CNPJ

8667  DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

23120 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

55403 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

4272 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180

22855 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

22274 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

17347 | DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

9695  M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

19762 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

730 E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

511 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

91634 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

81415 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 46

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

66

44

REMACIAAS DISTRIHHDORALTDA 28605-000 R$-9,08
se

EIREULO DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS-E Fiat ps
MATERIAS HOSPIALAR-LFEDA o

BISTRIMED-COMEBRCIO E REPRESENTAGOES LTDA estes ego
44

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4

ELO DISTRIBHHDORA-DE MEDICAMENTOS-LTDA 03-748-673/0004- R$90,40
4

es

ETDBA 4

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 0,13
70

80

48

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024

22/02/2024
18:52:00

2O/02/2024

4902/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Proposta

R$

R$ 0,14

R$ 0,43

R$ 0,10

R$ 0,15

R$ 0,27

R$ 0,14

R$ 0,09

R$ 0,18

R$ 0,30

R$ 0,25

R$ 0,13

R$ 0,43

R$ 0,11

Tipo

E rehsailiigc

Situação

Classificada

Classificado
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Lances do Item 46

Fornecedor

BENTES SOUSA & GIALTDA

HTBA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

39-804-685/0004-
se

37.995.908/0001-
92

01.721.446/0001-
78

ESE-L2L000
20

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-
20

EXCELLENCE DISTRIBLICAS- LTDA 40.820.444/0004-
os

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-
20

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-
92

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-
20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-
73

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-
92

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00-705-848/000
46

Classificação Final

Classificação Final do Item 46

Posição Licitante

1º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

4º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

Valor

Lance R$

R$045

R$60,48

R$ 0,26

R$ 0,27

R$ 0,35

R$0,37

R$ 0,43 |

R$ 0,43

R$ 0,51

Data/Hora

20/02/2024

2Honoas

26/02/2024
10:04:32

20/02/2024
14:17:56

+S0n/agas

26/02/2024
10:09:44

2HOnagas

26/02/2024
10:06:38

26/02/2024
10:00:40

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
15:31:12

19/02/2024
08:15:58

ORonagas

CNPJ

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

E lornabilitad

E lornabilitad

Intermediario

Classificado

E eleita

Intermediario

E ispinaiiiiiad

Intermediario

Intermediario

Classificado

19.917.154/0001-70

37.995.908/0001-92

01.721.446/0001-78

22.778.969/0001-20

10.749.855/0001-73

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificado

Classificado

E lor-nabilitad

Melhor Oferta R$

R$ 0,13

R$ 0,26

R$ 0,27

R$ 0,28

R$ 0,43
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Mensagens

Mensagens do Item 46

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:59:01

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:09:02

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:11:46

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:54

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:17

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:14:04

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:19

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:28

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O ITEM 46 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 46 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 46 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 46 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação tensóge do ITEM 46 está encerrada.

O ITEM 46 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 46 pelo valor de R$0,06.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas ) após o v dor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.]

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. À JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);|
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Mensagens do Item 46

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edita
09:49:46 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu só

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, nao foi iss confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 “Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:35:27 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço

Ú http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:58:54 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a sina de lances.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 O fomecedor CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 46 pi
15:58:55 valor de R$0,08.

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:05 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou do: tação pl ntar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:08 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:21 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa aprensnios CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 O fornecedor ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 46 Eipelo valor de R$0, 10.

15:53:24

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:55:45 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, r bend im tratamento indevido na plataforma.)

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ELLO

11:18:04 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -03.748.673/0001-12, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

11:56:04 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Megioenal Competente. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:21 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.
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' Mensagens do Item 46

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte môtixo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qua! mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.. :

Pregoeiro(a) 08/05/2024 Fornecedor: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,10, sua proposta FOI
16:44:31 RECUSADA pelo motivo abaixo: ITEM 11 - A empresa não enviou proposta adequada quando solicitada como também

não apresentou justificativa.!

' Pregoeiro(a) 08/05/2024 O fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 46 pelo valor de R$0,13.
16:44:32

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor HOSPITALIA
16:05:22 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -19.917.154/0001-70 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 46, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 46, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 46 está encerrada. Despacho: .
16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 46

Fornecedor

DISTRIMED
* COMERCIO E

REPRESENTACOES
LTDA

CNPJ

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

decr

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Tipo
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Recursos do Item 46

Fornecedor

BRASIL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

30249069000114 24/04/2024
10:58:05

Declaração

Manifestamos intenção de recurso, nossos
lances foram efetuados dentro do horário de
expediente a fim de buscar uma melhor
qualificação tendo em vista que os valores das
empresas que disputavam a 1º colocação
estavam muito abaixo da realidade de mercado,
podendo ser verificado na Ata de realização do
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi

legalizado segundo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando
do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e II - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e

Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

Item 47

Propostas Iniciais

' Propostas Inicias do Item 47

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta
MotivoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

': 30891 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 | R$ 1,32

| 25362 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 1.00 -

89406 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA o 63776421000129 R$ 0,41

91345 | REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,50

86981 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 | R$ 0,33 -

52959 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,43 ==
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Propostas Inicias do Item 47

ID Fornecedor CNPJ

69885 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114

HOSPITALARES LTDA

58719 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

39056 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

' 5234  J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

21670 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

' 94637 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

30998 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

78735 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

6922 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

38923 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 47

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$

so

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,26

73

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,27

20

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,28

92

os

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,33
92

66

44

LTDA 4

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44

4

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$0,40

78

es

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

20/02/2024

26/02/2024
09:59:05

26/02/2024
09:59:49

26/02/2024
10:04:51

26i02inoa4

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024

26/02/2024

20/02/2024
14:17:56

2Hoaingas

46/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

E lortnabilitad

Classificado

Proposta

R$

R$ 0,44 -

R$ 0,50 -

R$040 [Emi] -
014 Ema]

| R$ 0,44 e

ES E .
pe Cam

| R$ 0,50 =

R$ 0,43 se

R$0,44 [Classificada | --

Tipo

Fornecedor
Beselassificado

Intermediario

Intermediario

Intermediario

E ainsi

E sina

Classificado

E AE

E pesctecáie ia
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Lances do Item 47

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,43 22/02/2024
20 20:31:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,43 19/02/2024
73 15/91/12

&s 06-28:37

44 rara?

EGINPAMENTOS AOS RITAL Adi LDA 44 GBA

“LBA [era 44:44:04

so 4408-208

86 dido

tTBA 04 46:45:02

: KASMEDIDISTRIBLHDORA DE-MEDICAMENTOS-LTDA 6685. 849/0004a R$-4,00 45/02/2024
Bá 40:07:69

45 48-30-02

Classificação FFinal

| Classificação Final do Item 47

Punição Licitante CNPJ

4 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749. 855/0001 -73

iz” DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20

3º R7 DISTRIBUIDORA DE asa ii LTDA 37.995.908/0001-92

4 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721 .446/0001-78

Mensagens

Mensagens do Item 47

Usuário Data/Hora Mensagem,

peito 26/02/2024 O ITEM 47 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 47 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 tool minutos da fase ebenpetitiza o ITEM 47 será encerrado automaticamente!

' Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 47 foi encerrado SEM a prorrogação
10:09:02 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O5 ITEM 47 está em eragana ção e fsóidia aberto para lances a" iodiad de 10 minutos.
Í 09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Classificado

Melhor Oferta R$

R$0.26

R$ 0,40

“R$026

dá
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Mensagens do Item 47

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:54

: Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:35

Pregoeiro(a) 27/02/2024
15:56:44

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:49:17

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:14:04

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:20

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:29

Pregoeiro(a) 25/03/2024
09:49:46

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:58:54

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:05

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 47 pelo valor de R$o, 14.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,14, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do forr dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão ii !

O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 47 pelo valor de R$0,26.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas r ) após o v dor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
dasmerido, nude as 19: on: nt |

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que imp ibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos ia Ti citados ter ii até as 19: 00: 34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medi t ol s e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que f; das destes produtos (art. 30, | da

pu nº.8. pesos clc art. 5º,1l sa Portaria nº. 2. FIMONER, nimrada pela Portatia nº. 3. Mica !

EGOR: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

quina Notas Finiata, no vptapto; não foi poesia! toa comparar com os no vencidos pela empresa. |]

ampad REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etpa de lances.!

Eine M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
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Mensagens do Item 47

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:47:08 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:55:45 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:22 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:04 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente. !

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:21 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite

o intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca
da condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões
recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequiível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.
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Mpriauigond do Item 47

ma |. DatalHora Mensagem

Pregosiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

sa prazo de envio FE ppa caso não seia e pelo fpmegntor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
era do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 47, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16: ti 00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no » ITEM 47, está encerrado.

16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 47 está encerrada. Despacho: .

16:18:51

Recursos

Recursos do Item 47

Fornecedor CNPJ DatalHora | Deciaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Prego. Niifostários intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 47

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado,

podendo ser verificado na Ata de realização do
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os
nossos lances foram efetuados de maneira
parametrizada. O lance parametrizado foi
legalizado segundo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021.

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando

do cadastramento da proposta, na forma
estabelecida no art. 18, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a
empresa usou em sua motivação,
dispõe sobre licitações regidas
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Não havendo
qualquer relação com a licitação
em questão que ainda é regida
pela Lei Federal nº 8.666/93 e
Decreto Federal nº 10.024/19. Não
podendo inclusive ser utilizada
como amparo jurídico para
sustentar qualquer decisão ou
alegação, seja do Pregoeiro ou de
qualquer empresa participante.
Assim Não será admitida a
intenção de recurso da empresa.

- NãoDa foro

Er” to

mus
bus

R no 44

ê

peça recursal.

10

Item 48

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 48

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

42870 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,22 -

72218 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 2,50 -

: 60266 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,96 -
HOSPITALAR LTDA

24862 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 1,73 —

31818 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 1,00 -

70390 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 1,08 -
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Propostas Inicias do Item 48

Proposta

ID pormenor CNPJ Marca Modelo R$ entuaços

tese R7 DISTRIBUIDORA BR ri LTDA 37995908000192 R$ 0,87 -

8909  DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 1,53

22160 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,55

52192 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E = EQUIPAMENTOS 30249069000114 R$ 1,38
HOSPITALARES LTDA

14260 BBENTES SOUSA & CIA LTDA | 834241210001 80 R$ 1 05

“08439 SUA PEER DE MEDICAMENTOS DA | [ 01721448000178 | o R$ 0.90

o2136 ur) P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22140414000159 o R$ 0.18 Classificada ) -—

: 78401 BSTIRAE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA É 08516958000141 ia 1,36

44369 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 o R$ 1,61

seo E ERGELLENTE BISTRÍRUIGAO LTDA “10820441000193 | R$0; é 74

1) 34244 E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE : MEDICAMENTOS LTDA | 398946850001 00 o na 0,99

Í 2673 PPHARMAPLUS LTDA | 0381 70430001 52 | Rs 0, 2

77376 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 1,50

38290 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,56

opananin

di

94132 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,92

Lances

' Lances do Item 48

; Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

[a Addado
Deselassificado

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,34 26/02/2024 Intermediario
92 10:05:04

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,35 26/02/2024 intermediario
73 09:59:06

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,48 26/02/2024 Intermediario
20 10:10:01

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,49 26/02/2024 Intermediario
20 10:07:05

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,50 26/02/2024 Intermediario
20 09:59:56

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,55 19/02/2024 Classificado
: 73 15:31:12

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,56 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

[o 40:02:55
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Lances do Item 48

Fornecedor

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

FASMEDDISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

AFHUS-HOSPITALAR-LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA &-GIALTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DBUTRAFARMA HOSPITALAR-LTDA

CNPJ

37.995.908/0001-
92

+40-820-444H0004-
os

S+-585-649/0004-
24

37.995.908/0001-
92

01.721.446/0001-
78

09473-44+4/0004-
83

46-703-044/0004-
94

39-804-685/0004-
so

03.748.673/0001-
12

08-846-958/0004-
44

6344 -424/0004-
so

19.917.154/0001-
70

26-443-506/090+-
86

30-249-069/0004-
4

19.917.154/0001-
70

07404 089/0004
48

Valor
Lance R$

R$ 0,71

R$-974

R$ 0,87

R$ 0,90

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024
10:00:42

2HoB/a0D4

26/02/2024

19/02/2024
08:15:58

20/02/2024
14:17:56

230B/B0a4

4602/2024
Gatao

2HORagRA

16/02/2024
17:06:09

26/02/2024

2OOaagas

26/02/2024
10:01:54

HOR gA

20/00/2024.

22/02/2024
18:52:00

4/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

E Jor-Inabilitad

E lorInabilitad

Classificado

Classificado

Classificado

E ninabiitad

E JorInabilitad

Intermediario

E ssinaiiliiad

Classificado

E JorJnabilitad

352/955
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' Lances do-ltem 48

Valor

Fornecedor CNPJ Lance nã Data/Hora Tipo

a 40:07:69

Glanaitcação: Final

; Classificação Pisa do Item 48 ,

Posição Licitante É o a Cd CNPJ O Melhor Oferta R$

4º Na R7 DISTRIBUIDORA DEE MEDICAMENTOS TOA Th 37.995. 395.908/0001-92 No | R$ 034 |

| 2º o QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA [EM 40.749.855/0001-73. E” o R$ 0,35

Q s o “DISTRIBUIDORA EXEXATA DEE MEDICAMENTOS LTLTDA E 22.778.969/0001-20. . o R$ 0.48

4 | | | SANA COMERCIAL DEE MEDICAMENTOS LTLTDA bi ! | 01.na Asejocos-ta s o R$0,90 -

s No ELLOE DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LTLTDA ads | 03.748.673/0001- 2 O R$ 1,00

| e aee HOSPITALIADS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Fo 19.917. t7AsMogotTO ie R$ 107

Mensageno

Mensagens «do Item 48

Usuário Datos do

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 48 foi Sfderiado e classificado. Boa sorte!

09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 48 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

om is e nos Atinos! 02 dela) iso qd da fase E top o diga 48 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 48 foi prsiádda automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa eis!

10: si NE

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 48 está encerrada.
10:12: da

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 48 está em n negociação «e ficará aberto para lances ra período de 10 minutos.

09:31:01

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 48 pelo valor de R$0,18.
09:56:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,18, sua proposta

15:56:36 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão in ca !

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 48 pelo valor de R$0,34.

15:56:44
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Mensagens do Item 48

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as
15:49:17 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, a

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:04 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:27:27 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:20 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:28:29 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:49:47 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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RARE

Pregoeiro) —

: Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

à Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

:* Pregoeiro(a)

|: Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

| Mensagina do Item 48

A emeiianialh

26/03/2024
09:35:27

26/03/2024
15:58:54

01/04/2024
10:28:05

01/04/2024
16:47:08

02/04/2024
15:53:22

04/04/2024
10:55:46

19/04/2024
10:59:22

19/04/2024
11:34:04

22/04/2024
11:56:04

24/04/2024
10:25:21

24/04/2024
10: 31: :23

24/04/2024
10:34:39

“Mensagem —

SPED anexado ao BP. |

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por dnsoismpóir as regras do Edital, confo
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.brisinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 —- A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

ppro Renais apos a etapa de lances.!

Empresa: M. A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

Sento dos pregoa ofertados molhenhana, como também não npremntoa ni |

Ene ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por dese as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz ncia eita a qerpesiricação ti ds nt em algu itens.l

pita CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou mi ii penrei |

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 634241 1121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.l |

Epáidé! KASMEDI DISTRIBUIDORA [DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por papa as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou r nenhum ns que comprove +o mi entre as empresas.| |

Srs. licitantes, apos a análisb ddos documentos msdiidos na à DNA, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

Rigidos no instrumento convocatório.

“Empresa: ATHUS ; HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA ppor diam náas regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Tenieu no Sonata ii Pompetânia. I

Cri H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por sediar as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
sta poria que possua a ag Licença.!

sr(s). fomata dios) está aberto co prazo de 30 0 miliutos para io de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se nona dA

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou  inengÃa de recurso di an motivo:

Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

|: Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 48

Data/Hora

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01: aa

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Mensagem

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido go seguinte motivo: Por todo o exposto

decisão do Pregoeiro.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 48, está encerrado.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

(e) reed BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a .
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova .

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não |
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima !
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça |
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ; O,
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da js

A pp de toi de pasa de e DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES L LTDA foi recebida peio êêgidio
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim |
do prazo dde envio de razões caso não aaa excluído pelo ffornecedor.

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES |
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 8, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 48.

A disputa do ITEM 48 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item as

CNPJ Data/HoraFornecedor

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024
COMERCIO E 10:34:39
REPRESENTACOES
LTDA

espec:

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 48

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

)

Item 49

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 49

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

52922 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,04 -
79600 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 0,10 -

51243 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,14 -
HOSPITALAR LTDA

6296 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,22 -
97151 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,12 —

24175 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,10 —
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Propostas Inicias do Item 49

ID Fornecedor CNPJ

84309 R7 DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS LTDA a 92

38356 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

59428 QUALLY FARMA HOSPITALAR Eros 10749855000173

94345 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ' 30249069000114

HOSPITALARES LTDA

4738 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34772843000128

92810 BENTES SOAM & lh LTDA Se LaniaOonTao

30050 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

43195 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEI MD LTDA 22140414000159

30014 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

50374 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ii nd LTDA  33836848000104

| 37385 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

76345 E.L.S. FERREIRA A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA 39894685000100

29639 PHARMAPLUS LTDA 038170430001 52

36937 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ETA, 19917154000170

14349 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

60943 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 49

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$

59

QUAL PARMA-HOSPITALAR-LTDA 40-749-8655/0004- R$09,05

3

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,06

20

[2

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,08
20

z8

DISTRIMED-COMERGIG-E REPRESENTAÇÕES LTDA 085146-958/0004-  Rê-g09

44

44

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,10

92

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

26/02/2024
10:00:15

2202/2004

22/02/2024
20:31:27

4HOn/agas

apamagas

aeraarzans

19/02/2024
08:15:58

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$ Situação

R$ 0,10

R$ 0,16

R$ 0,08

R$ 0,14

R$ 0,70

R$0,11

R$ 0,11

R$ 0,02 —

R$ 0,10

R$ 013

RS 0,14

R$ 0,40

“R$007
R$ 0,40

R$ 0,08

R$0,13

Tipo

Ferneeceder

Beselassificado

Ferneceder
Beselassificado

Intermediario

E JorInabilitad

Classificado

Classificado

359/955



11/01/2025 13:35

Lances do Item 49

Fornecedor

REMAG MAISDISTRIBUIDORA LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA-S-GIALTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LTDA

' NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO

CNPJ

26-443-505/0004-
66

51+-685-649/0094-
24

01.721.446/0001-
78

ESA IHODO
so

03.748.673/0001-
12

09+473-4444000-
83

07-404-D80/0004-
48

19.917.154/0001-
70

EIZ7E-424/000+
29

34.772.843/0001-
28

19.917.154/0001-
70

30-804-685/0004-
se

34.772.843/0001-
28

00-708-813/0004-
45

Classificação Final

Classificação Final do Item 49

Posição Licitante

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

Pod R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

É hd SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

6º NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

R$09,40

R$ 0,39

R$ 0,40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024
14:17:56

20/02/2024

16/02/2024
17:06:09

23/0/2024

4AWoaiagas

26/02/2024
10:02:40

46/02/2024

26/02/2024
10:02:55

22/02/2024
18:52:00

2H02/2024

20/02/2024
13:52:23

O2/0n/Boa4

CNPJ

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

01.721.446/0001-78

03.748.673/0001-12

19.917.154/0001-70

34.772.843/0001-28

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

F jornabilitad

Classificado

E lor4nabilitad

Intermediario

E trdnalilad

Intermediario

Classificado

E Jornabilitad

Classificado

E lor-Inabilitad

Melhor Oferta R$

R$ 0,06

R$ 0,10

R$ 0,11

R$ 0,12

R$ 0,20

R$ 0,39

360/955



11/01/2025 13:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagens

Monieagena odo Item 49

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 49 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 49 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 49 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 49 foi encerrado SEM a prorrogação
10:09:02 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 49 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 49 pelo valor de R$0,02.
09:56:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,02, sua proposta

15:56:36 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão dg !

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 49 pelo valor de R$0, 05.
15:56:44

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:49:17 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:04 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos o a citados ter a até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por deseornpe as regras do Edital, conforme dep
09:27:27 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 361/955
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Mensagens do Item 49

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:20

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:28:29

Pregoeiro(a) 25/03/2024
09:49:47

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:35:27

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:58:54

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:06

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:47:08

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:22

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:55:46

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Mensagem

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por desci
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medi tos 18 e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, u da Portaria nº, 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.)

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES F PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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renpanena do Item 49

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir à
10:59:23 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
eprapantou nenhum ii que eempnava o vinculo entre as empresas: !

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na a plateforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

' Pregoeiro(a) 22/04/2024 E ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:05 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho ri Competente. |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por or descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:21 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
ni que possua a | npunda Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

10:34:39 Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão pita nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

| Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da pisa.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intoiga | de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.
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' Mensagens do Item 49

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

Pregoeiro(a) 09/05/2024
09:10:04

Pregoeiro(a) 09/05/2024
09:10:08

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:04:56

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 49

| Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Mensagem

CNPJ

08516958000141 24/04/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICOá SEMUS
FMS

PF Fraca

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o expo.
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,05, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Exclusão a pedido da empresa pelo motivo (Erro na cotação de preços dos referidos itens)!

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 49 pelo valor de R$0,06.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 49, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 49.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 49, está encerrado.

A disputa do ITEM 49 está encerrada. Despacho: .

DatalHora Declaração Decisão Tipo

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

10:34:39
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Recursos do Item 49

Fornecedor CNPJ Datalhora Declaração Decisão

BRASIL “30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A A INSTRUÇÃO ÀNORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

| LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para

; pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e II - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da

| primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

A ”,

Item 50

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 50

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo sa  Ahunção Motivo

13737 ALEANDRO O GONÇALVES PASSARINHO ooTBBB13000r15 Rso 0,06 -

: 53044 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$0 0,09 —

| 41470 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,06 -
HOSPITALAR LTDA

ara H LIMA LOBIANCO &.CIALTDA 63776421000129 Rn -

88863 ELLO ) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA 03748673000112 R$o 0,08 —

34097 REMAC C MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 Rs 0,06 -
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Propostas Inicias do Item 50

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

69269 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,06 —

91676 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,09 -

73607 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,07 -

469 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,08 -
HOSPITALARES LTDA

34349 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 34772843000128 R$ 0,20 —

63207 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 0,12 -

28614 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,06 -

84247 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,02 -
97005 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,07 -

59907 M.A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 0,08 —

60944 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,05 -

94964 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,15 -
36407 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,04 -

69999 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,09 -

45367 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,07 -

2594 —ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,11 -

Lances

Lances do Item 50

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

59 44:42:40 )
Deselassificado

sa 48:06:26

os ga:34:24

z8 44:42:56 .
Deselassificado

ea 9845:68 j
Deselassificado

66 44:42:07

MATERIAIS HOSPHALARLIDA o4 gg4:29

45 46:30:02

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,07 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27
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' Lances do Item 50

Fornecedor
sn

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

AFRUS HOSPITALAR LTDA

BENTES SOUSA &-GIALTDA

ETDA

EL SFERREIRADISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

' NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Eno Final

ClassficaçãoF Final do Item 50

CNPJ

08-815-058/0004-
4

10.749.855/0001-
73

33-836-848/000+-
84

30-249-069/0004-
44

03.748.673/0001-
12

19.917.154/0001-
70

07404 -080/0004-
48

ESTES HAD
29

61-685-649/000+-
24

34.772.843/0001-
28

0BLFIALHOGO
ss

30-894-886/0004-
se

34.772.843/0001-
28

Posição Licitante

Erpidida É QUALLY FAFARMA HOSPITALAR RLTDA Tt É |

Empéledo: DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA |

3 o ELLOD ENSEADA DE MEDICAMENTOS LTLTDA |

se o HOSPITALIAE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º | | NOVA e DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA |

Valor
Lance R$

R$ 0,08

R$ 0,09

R$ 0,20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

aooanaas

19/02/2024
15:31:12

nais

20/02/0024

16/02/2024
17:06:09

22/02/2024
18:52:00

49/02/ng24

46/02/0004
4:33:69

26/02/2024
10:03:25

2Hoaingas

2Hoangas

20/02/2024
13:52:23

CNPJ

107 749. 9 855/0001 3

22.778.969/0001-20

08.748 7310001 -12

19.917.154/0001-70

34.772. B4s1o001-28

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificado

E or-nabilitad

E Jortnabilitad

Classificado

Classificado

E JorInebilitad

E JorInabilitad

E JorInebilitad

Intermediario

Classificado

Melhor Oferta nars

o | Rs 0,07

Rs 0,07

R$ 008

R$ 0,09

R$ 0,10
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Mensagens

Mensagens do Item 50

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 50 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:27:12

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 50 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 50 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 50 foi encerrado SEM a prorrogação
10:09:02 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 50 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 50 pelo valor de R$0,02.
09:56:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,02, sua proposta
15:56:36 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 50 pelo valor de R$0,04.
15:56:44

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:49:18 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:14:04 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:27:27 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas após o vi dor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 O fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA venceu o ITEM - 50 pelo valor de R$0,05.
09:27:30
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Mena do Item 50

Usuário acta Mensagem —

Pregoeiro(a) 20/03/2024 “Empresa: E.L.s. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- 3989468500010 00, INABILITADA por d:
10:45:20 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho

Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada Pela Portaria nº. 3.3.765/MS/98); ]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 “Empresa: J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
] 11:28:29 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação compl tar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. sndniisdai !

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por or descumprir as regras do Edital,

09:49:47 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas  Fiscaa, no e não foi possui confrontar comparar com os itens vencidos pa wnprssa, |

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Fornecedor ID: 69269 -  Daté Phi 19/02/2024 08:15:58, sua possas inicial fora sorteada dei as ME/EPP/MEI com

09:49:48 valores empatando,

Pregoeiro(a) 25/03/2024 ID: 69269 - Data iron 19/02/2024 08:15:58 seu lance e cui dentro da margem de 5% dineo por tt conforme ão aLC
09:49:48 123/06, sendo assim, será aberto aindo deste momento o prazo de 05 ne) minutos ia cobrir o lance vencedor.

' Pregoeiro(a) 25/03/2024 Necessário se fez o sorteio dio sistema eletrônico dentre as prspontas emgiidade a Rspirind dra:
09:49:49

ID: 34097 - Data Prop.: 17/02/2024 11:42:07 ficou classificado em 1º lugar.
ID: 69269 - Data Prop.: 19/02/2024 08:15:58 ficou classificado em 2º lugar.
ID: 13737 - Data Prop.: 02/02/2024 16:30:02 ficou classificado em 3º lugar.

ID: 28614 - Data Prop.: 20/02/2024 14:17:56 ficou classificado em 4º lugar.
ID: 41470 - ni Prop.: 16/J2/2024 08:11:29 ficou classificado em 5º pr

Pregoeiro(a) 25/03/2024 ID: 13737 - Data Prop.: 02/02/2024 16:30:02 seu lance está dentro da margem de 5% fude) por pai conforme o dispõe aLc
09:54:50 123/06, sendo assim, será aberto aado deste momento o peso de 05 Asia minutos dos cobrir o lance vencedor.

: Pregoeiro(a) 25/03/2024 ID: 28614 - Data eram 20/02/2024 14:17:56 seu lance está dentro da margem de 5% ra por ei conforme e dispõe aaLCc
09: So: 50 123/06, pasndo; assim, será aero a partir deste momento o prazo de as dia minutos ii ni o rn ideia

Pregoeiro(a) 25/03/2024 O fomecedor REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 50 pelo valor de R$0,06.
10:04: S0

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Não há mais fomecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no
1 04: pd ITEM ga

Pregoeiro(a) 26/03/2024 an DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA p por e descumgalr néas regras do Edital, conforme
09:35:28 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |
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' Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

i Menangens do Item 50

Data/Hora

26/03/2024
15:58:55

26/03/2024
15: aa o

01/04/2024
10:28:06

01/04/2024
16:47:09

02/04/2024
15:53:22

04/04/2024
10:55:46

19/04/2024
10:59:23

19/04/2024
11:34:04

22/04/2024
11:56:05

24/04/2024
10:25:22

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem —

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por despir as regras do Edital,

conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
ipeópeto leitanta asa a miopia de lances.!

o iinededar R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 50 0 pelo valor de , R$0,0 06.

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

ia dos : preço ofertados ai como também não Presto Jnstiilentivas |

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a e da empresa em + algum itens.)

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

Ã ad apraençç | CNDT varias a

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por priara as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apremanton Rania aecarcansoo nas ope o vinculo entre as é a !

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na pirata, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigiria no instrumento convocatório.

Emp ÉATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por Sasciinpntá as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no o Conselho ? Regional Competente. |

Empraga: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por desaimpita as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que prasstins a oa Niogga. !

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para ga de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

(6) fisiinsdar DISTRIMED ( COMERCIO E REPRESENTACOES | LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguros motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
abptiago do certame ea iAEtação dhindevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão arpastasih nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE àMEDICAMENTOS E : EQUIPAMENTOS HHOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova :
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do j
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e || - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não :
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.
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Merusngaa do Item 50

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da la

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A ita de Intenção |de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida a pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

| 09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido o pelo muitas motivo: Por todo o exposto

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

7) viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 Fomecedor: R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,06, sua proposta FOI RECUSADA

17:09:11 pelo motivo abaixo: A pedida da empresa pelo mmotivo (ERRO NA ORDEM DE CADETE

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O eriassdge SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 50 pelo valor de R$, 06.

17:09:14

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Fornecedor: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,06, sua proposta FOI RECUSADA

12:16:35 pelo motivo abaixo: Não enviou proposta quando solicitada como também não enviou justificativa.!

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Necessário se fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, da seguinte forma:
12:16:37

ID: 45367 - Data Prop.: 22/02/2024 20:31:27 ficou classificado em 1º lugar.
ID: 73607 - Data Prop.: 19/02/2024 15:31:12 ficou classificado em 2º lugar.

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 50 o pao valor de R$0,07.

12:16:37

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
16:04:56 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 50, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 50.

| 16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 50, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 50 está encerrada. Despacho: .

16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 50

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 50

a ana CNPy Data/Hora | Declaração Decisão

BRASIL “20249069000114 24/04/2024 | Menifostarmols intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA

' DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

' EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

- HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 51

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 51
Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ auação Motivo

47809 ALEANDRO CONÇALVES FPASSARINHO 00795813000115 R$ 0,09 -

' 45361 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 0,03 —

53938 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA 51685649000124 R$ 0,09 -

65793 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS E E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,08 —

ERSSSRTTARAR. LTDA

77516 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,06 —

86293 ELLO O DISTRIBUIDORA EDE MEDICAMENTOS L!LTDA 03748673000112 R$ 0,08 -
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Propostas Inicias do Item 51

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

20282 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,04 -
72056 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,06 =

19594 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,12 -

11840 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,04 -

47459 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,10 -
HOSPITALARES LTDA

42657 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 0,11 -

47271 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,05 -

89255 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,01 =

96814 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,06 -

48176 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 0,31 -

27033 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,02 - tú

16755 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,10 -

42873 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,03 -

58806 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,09 -
84413 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,04 -

42294 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,13 -

Lances

Lances do Item 51

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:49 .
Deselassificado

sa ga:asas

“e 44:03:46

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,04 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,04 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

66 44:42:07

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-  R$0,05 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

“4 46:62:27

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 57.998 S08/0001- R$ 0,06 ) oloaraoza Classificado
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Lances do Item 51

Fornecedor

FLALOBANCO SC LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SIREULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS-HOSPITALAR-LFDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Classificação Final

' Classificação Final do Item 51

CNPJ

ESEdo
2o

19.917.154/0001-
70

03.748.673/0001-
12

46-703-044/0004-
ad

19.917.154/0001-
70

81685-649/0004-
24

Posição Licitante

Empatado | QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA |

| Empatado o DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º | SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA À

4º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5 o HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mensagens

Mensagens do Item 51

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 51 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:31:19

Valor
Lance R$

01.721.446/0001-78

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

46/02/2004
44:33:59

26/02/2024
10:03:18

16/02/2024
17:06:09

46/02/0024

22/02/2024
18:52:00

45/0004

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

19.917.154/0001-70

03.748.673/0001-12

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificado

E Jorlnebilitad

Classificado

E jot-Inebilitad

| Melhor Oferta R$

| R$ 0,04

R$ 0,04

R$ 0,05

R$ 0,06

R$ 0,07

R$ 0,08
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SEMUS
FMS

PF FL.NcÃEZ
'* Mensagens do Item 51

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 51 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos
09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 51 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 51 foi encerrado SEM a prorrogação
10:09:02 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 51 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 2702/2024 O tempo de negociação está encerrado.
, 09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 51 pelo valor de R$0,01.
09:56:55

. Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,01, sua proposta
16:02:45 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

' Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA venceu o ITEM - 51 pelo valor de R$0,02.
16:02:53

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras w
15:49:18 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido ma as 19:00: pan |

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:50 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a

— disputa interna dos Eilhecadoros Slindos ter decorrido até as 19:00:34.] Q

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme Fara
09:27:27 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:55 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação compl tar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);! :
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Mensagens do Item 51

Nisso Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 “Empresa: J. P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - end 59, | INABILITADA por cesoui

11:31:28 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentaçã p tar probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. si !

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por assar as regras do Edital,

10:06:50 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.)

Pregoeiro(a) 25/03/2024 O fornecedor HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 51 Gio valor de R$0,03.
10:06:58

Q Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

09:35:28 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.t tc.brisir trata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que

não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023

resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor

para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

15:58:55 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

Próprio licitante após a asma de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE - MEDICAMENTOS LTDA - E, INABILITADA por

10:28:06 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d t 2 compl tar

* comprobatória dos pregos ofertados solicitados, como também não nprepattaui justificativa |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH À DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir aas regras

16:00:47 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou

contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos

pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema 5 Pregoeiro. !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Necessário se fez o sorteio à alo sistema elesrónico: dentre as propostas empatadas, da seguinte forma:

16:00:48

ID: 84413 - Data Prop.: 22/02/2024 20:31:27 ficou classificado em 1º lugar.
ID: 11840 - Data rogo: 19/02/2024 15:31:12 ficou classificado em 2º lugar.

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 51 pelo valor de o R$0, 04.

16:00:52

Rg 01 104/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:48:46 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!
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Mensagens do Item 51

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:22

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:56:18

Pregoeiro(a) 19/04/2024
10:59:23

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:34:21

Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:56:31

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:25:47

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:34:39

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:58:05

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:51:28

Pregoeiro(a) 24/04/2024
12:08:53

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o QÚ
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse 0
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e || - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.1 33,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.
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Mensagens do Item 51

Usuário

Pregoeiro(a) 29/04/2024
09:57:43

Pregoeiro(a) 08/05/2024

Data/Hora

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

16:11:21

Pregoeiro(a)

16:16:01

Pregoeiro(a)

16:18:51

Recursos

| Recursos do Item 51

Fornecedor

DISTRIMED
' COMERCIO E

REPRESENTACOES
LTDA

Pregoeiro(a) 09/05/2024

09/05/2024

09/05/2024

11:57:05

decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

de

A disputa do ITEM 51 está encerrada. Despacho: .

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 51, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 51.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 51, está encerrado.

Decisão Tipo

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 51

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou a;
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 52

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 52

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

22649 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 5,80 -

29957 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 23,74 —

6674 — REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 6,74 -
21934 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 4,74 -

16439 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 8,90 su

6471 — QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 3,61 -
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Propostas Inicias do Item 52

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$

64971 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS * 30249069000114 R$ 9,88 -
HOSPITALARES LTDA

94859 BENTES s sousa a CIALTDA 63424121000180 nd -

94004 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 5,04 -

| 20741 J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 Rs 1,17 -

86745 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 RS: 3,10 -

20808 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDIGAMENTOS LTDA 39894685000100 Rs 15,00 -

| 98673 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$4 4,80 —-

82090 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LDA 22778969000120 Rs 3,65 -

54348 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 7,04 -

o Lances
Lances do Item 52

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40
Deselassificado

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$2,19 26/02/2024 Intermediario
20 10:01:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 2,26 26/02/2024 Intermediario
73 09:59:16

[a 40:03:48

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 2,50 26/02/2024 Intermediario
92 10:05:34

as oaat:as

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-  R$3,61 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$3,65 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

so 44:08:26

sa 48:06:26

o 40:03:33

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$4,74 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 5,04 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56
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Lances do Item 52

Mensagens do Item 52

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 52 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

10:09:02

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 52 está encerrada.
10:11:05

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

56 Hrdzior

AFHUS-HOSPITALAR- LTDA 9947344000 | REZO4 2SiGRiRoas

BRASH BISTRIBHDORA DE-MEDICAMENTOS E 30249-069/0004  R$800 26/02/2024

DOTRARARMA HOSPITALARÁTDA 07-404-089/0004-  R$-8,04 Ceriabas

BRASHDIS TRILHO O RA DEMEDICAMENTOS 30-249-060/0001 R$ 880 28/02/2024

DOTRARARMA HOSPITALAR LTDA ordods80000+ | R$806 Doiagas

BRAS BISTRIBAHDORA DE-MEDIGAMENTOS E SOL4O-N600O0L-  R$G88 2/02/2024

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4 084434

Classificação Final

Classificação Final do Item 52

Posição Licitante CNPJ

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20

a QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73

3º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78

Mensagens

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 52 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 52 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 52 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 52 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Melhor Oferta R$

R$ 2,19

R$ 2,26

R$ 2,50

R$ 5,04
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st do Item 52

Usuário DatalHora Mencsnsçda

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 52 pelo valor de R$1,17>
09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 1,17, sua proposta
16:02:45 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

errados estão dd |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 522 felo valor de R$2, 19.

16: 02: e

' Pregoeiro(a) 04/03/2024 a BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a

Q “disputa interna dos fornedéderes citados ter dias Oni até as 19:00:34.]

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por sssaimprr as regras do Edital, aopfotos despacho:
09:27:28 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que imp ibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário

de anedota, haja visto a sd interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por Edi

10:45:55 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada Pela PPortaria nº. 3. TOSA] !

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:28 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. TOSMS/OB); !

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por perdeeonitnjtr as regras do Edital,
10:06:50 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 52

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:35:28

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:58:55

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:48:46

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:56:18

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:34:21

Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:56:32

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:25:47

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:31:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024
10:58:05

Pregoeiro(a) 24/04/2024
11:01:23

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP. |

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.! )

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O forr d licitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequiível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
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| mensageria 1do Item 52

Usuário Datalhora “Mensagem

: Prego “24/04/2024 A NÓ de o Intonçicdio Recurso de e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
Í 11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 3

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
na denscnioneno

: Pregoeiro(a) 09/05/2024 “srs. formadoras) éestá dart: o prazo para o cadastro reserva no Item 52, onde o mesmo sã em 09/05/2024
: Lisa ais 21 li 16: e.

Pingodiada) 09/05/2024 srs). dorrscadarçãos (o) prazo para o cadastro reserva no ITEM 52, está encerrado.
| 16 16: 01

: Pregoeiro(a) “09/05/2024 A pa do ITEM 52 está dicbamie. . Dspaioho: |
É 16:18:51 |

Frecuágia |

é : Recursos «do Item s2 =

: Pomededor CNPJ DatalHora paço Decisão Tipo

| BRASIL “30249089000114 24/04/2024 janifestamos intenção de rerecurso, nossos lances foram AAINSTRUÇÃO Não
| DISTRIBUIDORA 10:58:05 fetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido :
: DE Uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das Nº 73, DE 30 DE
: MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da

E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em
à HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe ;
“LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas |

parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº

segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a

Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: 10.024/19. Não podendo
I- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
qu de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico
relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer

Í lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja

: envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de

; mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
juscavam uma melhor classificação, motivada pela

evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a
oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos

rão apresentados na peça recursal.

P,

Item 53 |

385/955



11/01/2025 13:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 53

| | | Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

67638 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$2,11 -

59572 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 420 | -

98762 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 432 -

' 64213 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 10,00 -

42895 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS | 16703014000101 R$ 5,58 -
HOSPITALAR LTDA

15957 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 5,76 -
11650 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$4,60 -

56783 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 5,84 -

47871 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 3,58 -

78962 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 515 - o
53352 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 2,16 -

“62028 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS , 30249069000114 | R$ 5,00 =
HOSPITALARES LTDA

21688 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 4,90 -

29047 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 3,68 -

ss J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,70 -

58139 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 4,56 -

62336 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 4,51 [Em] es

11665 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 7,30 -

30632 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 4,99 -

69099 PHARMAPLUS LTDA | 03817043000152 R$ 4,00 =

75858 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 5,00 -

77336 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 2,18 -

42070 ATHUS HOSPITALAR LTDA | | | 09173411000153 R$ 3,43 =

Lances

Lances do Item 53

o Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

[E 444240 )

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,31 26/02/2024 Intermediario
73 09:59:12

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,85 26/02/2024 Intermediario
92 10:00:46

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 2,00 26/02/2024 Intermediario
20 10:08:24
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Lances do Item 53

Fornecedor

ALEANDRO GONÇALVES BASSARHO

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

90-795-843/0004
46

22.778.969/0001-
20

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

FELTRO
49

Valor
Lance R$

R$-244

R$ 2,12

R$ 2,16

R$ 2,18

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

Gnignnaas

26/02/2024
10:01:38

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

EO digas
40:42:46

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

Classificado

Classificado
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Lances do Item 53

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

PEA ARS LTDA GEEITOGADOS pts 28/02/2024. Ferneeederlnabilitado

49 40:09:34

PrARMARBLUS LTDA 03-817043/0004- R$204 26/02/2024 FerneecederInabilitade

PRARMARLUSLTDA 03-847-043/0004-  R$-297 26/02/2024. FerneecedeorInabilitado

49 40:08:30

be RA tos A 03-847-043/0004-  R$-3,00 26/02/2024 Ferneecederlnabiltado

sa 40:08:28

PHARMAPLUS LTDA ELLA GOS metia 26/02/2024. Ferneeedornabilitado

ERA DS ERA Ee OA MENTOS ATA 36472743/0004- R$33,06 26/02/2024. Fornecedorrabilitado
49 40:07:65

PHARMAPLUS-LTDA 03847043/0001  R$-308 2602/2024 Fernecedorlnabiltade

PHARMAPLUS LIDA SBIA DAGDOGA tias 26/02/2024 Fernecedeorlnabiltade

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 3,58 19/02/2024 Classificado

92 08:15:58

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 3,68 20/02/2024 Classificado

78 14:17:56
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Lances do Item 53

Fornecedor

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS LTDA

BRAS DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTH DISTRIBUIDORA DE-MEDIGAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

30-240-069/0004-
44

42.946.717/0001-
70

SELADO
49

19.917.154/0001-
70

33-836-848/0004-
4

08-516-058/0004-
4

03.748.673/0001-
12

07-404-989/000+-
48

ES4AIPHHOO
so

30-804-685/0004-
[eo]

19.917.154/0001-
70

30-240-069/0004-
44

Valor
Lance R$

R$-3:90

R$-409

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024

09/02/2024
16:57:36

Asigaingas

26/02/2024
10:03:37

Elitididtids
4646-02

2Woarnrs

16/02/2024
17:06:09

28/02/2024

20022004

Etiabas

22/02/2024
18:52:00

20/02/2004
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Fernecedorhabiltado

Classificado

Fernecedorlnabiltado

Intermediario

E paninabiiad

E Jor-Inabilitad

Classificado

E Jorlnabilitad

E jorInabilitad

E lorInabilitad

Classificado
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PF FL.NcdE3S
Classificação Final Daí

Classificação Final do Item 53

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA | 10.749.855/0001-73 R$ 1,31

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 | R$ 1,85

É DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 2,00

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721 446/0001-78 R$ 3,68

5º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001-70 R$ 4,20

e HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 4,50

7º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 03.748.673/0001-12 R$ 4,60

Mensagens

Mensagens do Item 53

Usuário Data/Hora Mensagem e

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O TEM 53 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 53 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 53 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 53 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:09:02

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 53 está encerrada.
10:14:47

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 53 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 53 pelo valor de R$0,70.
09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,70, sua proposta O)
16:02:45 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 53 pelo valor de R$1,31.
16:02:53

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:49:18 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 390/955



11/01/2025 13:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marengo do Item 53

Usuário DatalHora “Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 302490690
09:15:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especia

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
dia interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresas PHARMAPLUS LTDA - 0381 7043000152, INABILITADA. por despir as regras do » Edital, stibmio en
09:27:28 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04

Q (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
j praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário

de expediente, haja visto a pompa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Ea E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:55 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, ' da Portaria nº. 2. B14IGMIDA, alterada puma FPortaria nº. 3. FRAMERima)s !

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Emproei J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:29 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);|

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:50 conforme despacho: ITEM 23.3 - À empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no mstanto não foi possua confrontar comparar com os itens vernidina pola empresa: !

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 Einpusc: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por edssoUApaR as regras do Edital, ata
09:36:01 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.t tc.brisir trata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunháãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!
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Mensagens do Item 53

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:30 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.l

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:33 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprotasáiia dos preços ofertados solicitados, como também não iii pi ]

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
16:00:47 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A

empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema neto Pregoeiro. |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:47 conforme despacho: O forr d licitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária Nimevla, a rhnlirheiçõos da empresa em alguns itens.l

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:23 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação w

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:18 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:23 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as an |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na eat, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:32 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável ;
Técnico no Conselho ? Regional Competente. | 0)

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Ejs H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por sds cUapara as regras do Edital, conforme
10:25:47 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
tunar que possua a referida Lungs |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manias

Pregoeiro(a) 24/04/2024 o nos DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA mmanifestou InRongõs de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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| Mensagens « do Item 53

Usuário DatalHora Mensagem

Pregosiro(a) 24/04/2024 [6] nino BRASIL DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS | E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motiva de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima

licado. R ltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal,

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está enseredo do prazo para que mem de intenção «de recurso
11:01:23

e) Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da ed

Pregoeiro(a) 24/04/2024. A manifestação «de Eni he pa de DISTRIMED COMERCIO E E REPRESENTACOES L LTDA foi recebida ja piio seua
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até a dhiginça

| Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E : REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR «o arquivo
09:57:43 recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do Ens de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pe sóis motivo: Por todo oapos

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ão pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES -

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Preso

| Pregoeiro(a) 09/05/2024 srs). fomecedor(es) está aberto o prazo para o calnstro reserva no Item 53, onde oo mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 53.

16:11:21

| Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 53, está encerrado.

16:16:01

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 53 está encerrada. Despacho: .
16:18:51
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11/01/2025 13:35

Recursos

Recursos do Item 53

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

394/955



11/01/2025 13:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

' Recursos do Item 53

Fornecedor “CNPJ Data/Hora | ossção Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos AÀ INSTRUÇÃO NORMATIVA

DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

| EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
) do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 54

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 54

Proposta
AD Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

44463 A| ALEANDRO GONÇALVES PARAN! o no 0079581 3000115 | É R$ 036, E o |

Í 21206 UULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA | s2s4er ro0os7o .u | ado 0, 26 —

51 655 HEALTH Me mt di DE MEDICAMENTOS LTDA | ni no R$o 0,44 —

12635 | KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 51 885849000124 no | R$ 2, 00 f -

26098 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EE MATERIAIS “46703014000101 o | R$0, 0,44 | - |
HOSPITALAR LTDA

98155 H. LIMA LOBIANCO &CIA LTDA | | 63776421000129 no R$ 040 —

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 395/955



11/01/2025 13:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Propostas Inicias do Item 54

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

99659 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,40 -

43131 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,46 -

2596 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,52 -
37461 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,50 -

58036 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,27 -

| 96586 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 30249069000114 R$ 0,44 -
HOSPITALARES LTDA

45334 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 0,45 -

12614 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,35 -

72716 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,09 -

37502 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,36 -
16700 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104 R$ 0,45 - 1)

16547  EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,45 -

73550 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,45 -

88186 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,92 -
47431. HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,45 -

94345 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,27 -
42749 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,42 -

Lances

Lances do Item 54

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so A44240 ,
Deselassificado |

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,16 26/02/2024 Intermediario
20 10:08:37

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- | R$0,17 26/02/2024 Intermediario
73 09:59:15

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,18 26/02/2024 Intermediario
20 10:01:52

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,23 26/02/2024 Intermediario
92 10:00:56

48 40:07:66

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 0,26 09/02/2024 Classificado
70 16:57:36

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,27 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- | R$ 0,27 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12
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Lances do Item 54

Fornecedor

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOESLTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOES LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

' DISFRIMED-COMERCIO E REPRESENTAGÕOES LTDA

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO

EXGELLENCE DISTRIBUICGAOLTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

40-820-444/000-
os

19.917.154/0001-
70

08-516-958/0004-
44

01.721.446/0001-
78

08-516-058/000+-
4

00-705-813/0004-
46

40-820-4440004-
os

03.748.673/0001-
12

ES776-424H000+
29

SE4FAFABIODO
49

19.917.154/0001-
70

30894 685/0004
2

Valor
Lance R$

R$09,28

R$09,29

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024

26/00/2024.

26/02/2024
10:04:12

26/02/2024

20/02/2024
14:17:56

20/02/2024

CRioaiagas

26/02/2024

16/02/2024
17:06:09

4S/0angas

+4gaiagas

22/02/2024
18:52:00

2HORaoas

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html

E lorlnabilitad

E lor-Inabilitad

Intermediario

E orcinebiiána

Classificado

E onda

E inudnaisiiicd

E Jor-Inabilitad

Classificado

E lortrabilitad

E JorInabilitad

E lot-nebilitad

E Jortnabilitad

E lor-lnabilitad

Classificado

E Lonsclicaiisiiitaned
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“Lances do Item 54

Valor
' Fomecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

R7 DISTRIBUIDORA DEN MEDICAMENTOS LTDA 37. 995. 908/0001- R$ 0,52 19/02/2024
92 08:15:58

EA aÃ Als A, ossos  nãooa aBipalagas

24 40:46:25

AO Final

Classificação Final do Item 54

Posição Licitante CNPJ

Ro a EXATA DE E MEDIC AMENIAS LTDA 22.778.969/0001-20

2 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73

3º R7 DISTRIBUIDORA Fu NORA MENERA dedo 37.995.908/0001-92

4º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946. 7171000170

5º HOSPITALIA! DISTRIBUIDORA DEN MEDICAMENTOS LTDA 19.917. 154/0001-70

6º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721 1.446/0001-78

7º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748. sraiooot- 12

enrapro

Mensagens do tem 54

' Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 54 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 54 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 2 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 54 será encerrado automaticamente!

' Pregoeiro(a) 26/02/2024 A atnga de envio de nm do TEM 54 foi prorrogada automáticamente e será «de 02 (dois) mlua Boa sorte!
10:09:02

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 54 está encerrada.
10:11:06

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 54 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

: Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 54 pelo valor de R$0,09.
09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,09, sua proposta
16:02:45 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados sm caça pa l

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 54 pelo valor de R$0, 16.
16:02:53

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classif eae

“Maior Oferta R$. ;

PF FLNcÍÇÃC

R$016,

R$07

R$0,23 |

R$0,26

R$ 0,33

Ros

R$ 0,40
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| Mennagans do Item 54

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO |E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir a

15:49:18 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas o após o vencedor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

: Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empada BRASIL DISTRIBUIDORA DE : MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores

Q acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Ep PHARMAPLUS LTDA- 03817043000152, INABILITADA por ans as regras na Edital, conforme e despacho:

09:27:28 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA —- CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário

de sopadiaito, haja vivisto a disputa iinterna dos fornecedores citados ter dururito até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 298946850001 00, INABILITADA por descumprir

10:45:56 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos 1s ep trópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. aê h da Portaria nº.2. BAAJGMINS, alterada pela caia nº.3 nin |

' Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: dJ.P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir

11:31:29 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

' Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

10:06:50 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos Ill, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.l
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Mensagens do Item 54

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
09:36:01 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefíci

tabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Erin REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por dtcimp as regras do Edital,
15:59:30 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.! O

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:33 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não neresandois Hontificatia. !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por asas as regras
: 16:00:47 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de amb » configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Piseouiros |

os docl

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:47 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:23 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 - |
A empresa apresentou CNDT Vortcidias |

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme Ú
10:56:18 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Ens KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:24 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
11:34:21 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:32 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:47 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.l
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)
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Pregoeiro(a)

Msnssgaa do Item 54

DatalHora

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Sr(s). arame está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e tação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão Prelipenos nas razões recusais.

O fomecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova |

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e |l - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
regueremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifeicação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da pplhaa.

A , manifestação dde intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pal seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até ENA.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pato fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo deito motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do ic

Sr(s). enadiaiçõad está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 54, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 54.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 54, está encerrado.

A disputa do ITEM 54 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 54

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa

' LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E
prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: Q
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 54

Fornecedor CNPJ DataMora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
[1] do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 55

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 55

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

50642 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,21 -

| 68924 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 07 79 -

66720 KASMEDI DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LLTDA 51685649000124 R$ 2,50 -

"90235 CIRCULO DISTRIBUIDORA DDE E MEDICAMENTOS E MATERIAIS 18703014000101 R$ 1,12 -
HOSPITALAR LLTDA

9760 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 3,50 -

24079 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 2,36 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 403/955



11/01/2025 13:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SEMUS

FMs

Propostas Inicias do Item 55 PF us
» " <

Proposta ha k
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo A

72140 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 2,46 =

41648 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,60 —

39729 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,85 -

37499 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,82 —

9405 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 2,86 -
HOSPITALARES LTDA

99678 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 1,50 -
34419 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,96 -

37429 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,26 -

94772 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 1,00 -

94775 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104 R$ 1,63 -

93000 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 6,29 - w

87116 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 3,00 -

6709  PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,85 —

88632 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 1,40 -
91351 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,83 E

43556 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 1,72 -

Lances

Lances do Item 55

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 444240 .
Deselassificado

“e 40:07:58

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$0,49 26/02/2024 Intermediario
92 10:00:57

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,51 26/02/2024 Intermediario
73 09:59:10

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,60 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,72 26/02/2024 Intermediario
20 10:08:50

MAFERAIS-HOSPIFALAR-LTDA o 40:04:47

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.989/0001-  R$0,75 26/02/2024 Intermediario
20 10:02:01

44 40:07:38
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Lances do Item 55

Fornecedor

DUTRAFARMA HOSBIFALAR LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOES LTDA

HEALTH DISTRIBHDORA DE-MEDICAMENTOS-LTDA

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

DUTRAFARMA-HOSPITALAR-LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

GIRGULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MAFERIAIS-HOSPITALAR-LFDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ALEANDRO-SONÇALVES PASSARINHO

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAG-MAIS DISTRIBUIDORALTDA

CNPJ

SELL AASODO
49

10.749.855/0001-
73

22.778.969/0001-
20

03-817-043/0004-
sa

07404-989/0904-
48

01.721.446/0001-
78

08-848-988/0904-
4

FISIE-BABOOO
94

45-703-044/0004-
o

19.917.154/0001-
70

00-708-843/000+
46

19.917.154/0001-
70

63-424-424/0004-
so

03.748.673/0001-
12

26-443-606/0004-
86

Valor

Lance R$

RREO

r$0;78

R$ 0,96

R$ 1,20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

4igaiadas

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

iii

4Sbaizoas

20/02/2024
14:17:56

2O/0anoaA
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Lances do Item 55

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

LBA sa Sds

2a 44:33:59

EXGELLENCE DISTRIBUIGAG LTDA +0820444/000  R$363 2eoagas Fernecederlnsbilitado
93 46:09:42

EXCELLENCE DISTRIBUIGASG-LTDA +0-820-444H000+  Ró-sz8 26/02/2024 Fernecederlnabilitade
es 6:04:60

ExGrLENiE Die BG AL IDA IOBeALIOHOS  R$B2a BiHoalagas Ferneceder-lnabilitado
os 02:34:24

Classificação Final

Classificação Final do Item 55

Posição Licitante | | CNPJ | Melhor Oferta R$ Ú

1º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 0,49

2 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 | R$ 0,51

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | | 22.778.969/0001-20 | | R$ 0,72

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | 01.721.446/0001-78 | R$ 0,96 .

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.91 7.154/0001-70 | | Ro R$ 1,20

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 , R$ 2,36

Mensagens

Mensagens do Item 55

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 55 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19 O)

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 55 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 55 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 55 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:09:02

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 55 está encerrada.
10:11:42

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 55 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 55 pelo valor de R$0,26.
09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,26, sua proposta
16:02:46 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 55 pelo valor de R$0,48.
16:02:53

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata parcial 15286496494.html ; 406/955
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is do Item 55

Usuário DatalHora Mananguim

nn 28/02/2024 una DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por e descumprir asr
15:49:19 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Eripraai: BRASIL L DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E : EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249089000114,
09:15:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores

nr acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, La assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de der a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto ap

Sisputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Enio PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por rea as regras do Edital, coifórmo despacho:

09:27:28 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de mpodivtita, haja visto a [dtóputa interna dos fornecedores a ter decorrido até as 19:00: ni |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir

10:45:56 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da

Lei nº.8. omnes: clc art. di y da Portaria nº. 2. do Ae anarueia pela Portaria da 3 RR !

' Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J.P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir

11:31:29 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3 TESE; |

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE E DISTRIBUICAO LTDA - - 10820441 000193, INABILITADA por imp as regras do Edital,

10:06:51 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 15286496494.html 407/955
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Mensagens do Item 55

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:01

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:59:31

Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:33

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:00:47

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:00:52

Pregoeiro(a) 01/04/2024
16:48:47

Pregoeiro(a) 02/04/2024
15:53:23

Pregoeiro(a) 04/04/2024
10:56:19

Pregoeiro(a) 19/04/2024
10:59:24

Pregoeiro(a) 19/04/2024
11:34:04

Pregoeiro(a) 22/04/2024
11:56:32

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html
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Mensagem

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www .sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante após a etapa de lances.!

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma
Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo Pregbsiro. I

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 55 pelo valor de R$0,49.

Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
NARRA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

[º) tar comprob ia dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

3?
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| Mensagens «do Item 55

Usuário Detalhora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir eas regras do Edital, conforme
| 10:25:47 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
tranapocie que nessa a referida Peleença |

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 sr(s). focremcorioa) see aberto o prazo da 30 minutos para a intenção der recurso, se houver interesse em recorrer esse o
| 10:31:23 momento pura se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O om ÉDISTRIMED COMERCIO |E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção dede recurso o pelo 5seguinte motivo:

) 10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0, 01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

nda do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão sipostoa nas razões recusais.

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fortiededaé EBRASIL L DISTRIBUIDORA. DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA riaçica
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e |l - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horátio comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
pasa

; Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para ; meniditação de e irsgrição de recurso
| 11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
; 11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

| de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da mpegs. |

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação «de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA toi recebida qu soquis

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fomecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie asdani razões di E dig

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO | E : REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do Bipraro de envio de razões caso não eeie excluído pato fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED D COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido opeló a motivo: Por todo oadgam
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ão pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0D01-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Prasfosire

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). Tomasi está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 55, onde o mesmo nana em 09/05/2024

Í 16:08:21 16:16:00.
redcoon o

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o nn reserva no Item 55.

16:11:21

| Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 55, está encerrado.
16:16:01

| Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 55 está encerrada. Despacho: .
16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 55

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Indeferido
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Recursos do Item 55

Fornecedor CNPJ DatalHora Declaração ucisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
Q do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 56

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 56

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

37597 ALEANDRO «GONÇALVES PASSARINHO o 00795813000115 | R$ 042 -

47305 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS | 16703014000101 | o 7 R$ 0,54 “(E) pr

HOSPITALAR LTDA

! aoses H. LIMAMA LOBIANCO && CIALTDA =. CC 63776421000129 o | R$ 0,76 —

547 | ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS TOA | | “osraBe730oot12 | o Rs 060 -

ea 64255 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA. LTDA | Ú 26113505000156 Ro 0,48 -

so6os RTDIS DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS LTDA o aa ip ndo 92 o ne R$ 0, aa -
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Propostas Inicias do Item 56

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

51709 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,86 -

65427 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,47 =

70824 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,44 =
HOSPITALARES LTDA

82594 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,56 -

55493 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,15 -

21646 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,43 -
98519 M.A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 0,66 -

44336 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,49 -

96572 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 1,00 -

24688 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,27 -
46213 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,45 - ú

49879 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,47 -

10141 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,86 =

Lances

Lances do Item 56

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

se 44:42:40
Deselassificado

62 48:06:26

Desctassificado QÚ
R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,30 26/02/2024 Intermediario

92 10:03:46

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$0,33 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

66 40:05:23

44 40-6236

MATERIAS-HOSPIFALAR-LTDA [et 40:02:40

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-LTDA 44 40:02:47

44 40:04:49

EQUIPAMENTOS-HOSPHALARES-LIDA 44 40:00:45

46 46:30:02
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Lances do Item 56

Fornecedor

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOES LTDA

BRASDISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

QUAL RARAHOSPITALAR LTDA,

GIRGULODISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR-LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
12

ETBA o4

29

DUTRARARMAHOSPEPALARETDA 7404 D85/000
48

ATHUS HOSPITALAR-LTDA 09A7ELHHODO
63

DUTRAFARMA HOSPIFALAR-LTDA 07404-989/000+-
48

LTDA o”

Classificação Final

Classificação id do Item 56

Posição Licitante

1º R7 RR, DE MERAMENTE LTDA

2 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º DISTRIBUIDORA EITA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º SANAC COMERCIAL DE MEDICAMENTOS. LTDA

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

GEBIG noso
44

30-249-069/0004-
44

19.917.154/0001-
70

22.778.969/0001-
20

22.778.969/0001-
20

+0740-866/0004-
3

16-703-044/0004-
a

01.721.446/0001-
78

03.748.673/0001-

Valor
Lance R$

R$Gd4s

R$044

R$ 0,45

R$ 0,46

R$ 0,47

R$ 0,56

R$ 0,60

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/0024

20/02/2024

22/02/2024
18:52:00

26/02/2024
10:10:38

22/02/2024
20:31:27

49/02/0004

46/02/2024

20/02/2024
14:17:56

16/02/2024
17:06:09

20/02/2024

CNPJ

37.995.908/0001-92

19.917.154/0001-70

22.778.969/0001-20

01.721.446/0001-78

03.748.673/0001-12

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

E lorInabilitad

Classificado

Tipo

Classificado

Intermediario

Classificado

Classificado

F Sri

| Melhor Oferta R$

R$ 0,30

R$ 0,45

R$ 0,46

R$ 0,56

R$ 0,60
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Mensagens

Mensagens do Item 56

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 56 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 56 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 56 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 56 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 56 está encerrada.
10:12:38

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 56 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 56 pelo valor de R$0,15.
09:56:55

W

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,15, sua proposta
16:02:46 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 56 pelo valor de R$0,27.
16:02:53

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:11 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED ])
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:28:55 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 ID: 60666 - Data Prop.: 19/02/2024 08:15:58 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a LC
09:29:02 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.
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Mensagenh do Item 56

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 O fornecedor - QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 56 pelo valor de R$0,2 29.

, 09:34:02

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no
09:34:02 ITEM 56.

: Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:56 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Cc lho Federal de Farmácia, ou Conselho

Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, |] da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada poa FPortaria nº. 3. ab |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Ep J.P.A JUNIOR com. ATACADISTA DE E MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:29 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. T6SIMS/98); !

' Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 408204410001 9s, INABILITADA por r descumprir as regras do Edital,
10:06:51 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Eta no ad não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos una Amprea, !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa:  DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA p por nn as regras do Edital, sein

09:36:01 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou

contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que

não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023

resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024  Empst REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por else as regras do Edital,

15:59:31 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

própio licitante após a stapai de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INAPILITADA, por

10:28:34 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou doct taçã p tar
“sumprobatódia dos pages ofertados solicitados, como também não o apr tou Justificativa. |]

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 0079581 3000115, INABILITADA por abssimprir as regras do Edital,

16:48:47 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz nounnária devido a puseiricação da empresa em alguns Itens.!

' Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO O DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA -. 16703014000101,
15:53:23 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A impresa epranentou oe vencida.!

' Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na celtas; hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 56

Data/Hora

22/04/2024
11:56:32

24/04/2024
10:25:48

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:04

09/05/2024
09:10:08

condução do certame e cento indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão enpontosim nas razões recusais.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que O
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte aus possua a potentes uieariga ]

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento pen se manifestar.

(6) residir DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou EE de recurso pelo Bequilha motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

recurso administrativo pe 031 2023, estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,29, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Exclusão a pedido da empresa pelo motivo (Erro na cotação de preços dos referidos » Haia

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 56 pelo valor de R$O, 30.
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Mensagens do Item 56

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

16:05:33 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 56, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

'“ Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 56.

16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 56, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 56 está encerrada. Despacho: .

16:18:51

Recursos

Recursos do Item 56

Ú Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais | Indeferido

COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11a  DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,

Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 56

Fornecedor CNPJ DatalHora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 57

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 57

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

85066 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 3,20 —

69629 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$3,12 -

54931 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 4,60 —
HOSPITALAR LTDA

89152 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 5,40 -
62433 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 3,60 -—

11339 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 3,68 -
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"Propostas Inicias do Item 57

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$

97950 R7 PETI A DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 À | Rs dies -

25566 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA o 07404989000148 | | Rs 2,90 -

9363 QUALLY FAfFARMA À HOSPITALAR LTDA | | | 10749855000173 | R$ 2, 00 -

45465 BRASILD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 | R$ 4,20 | -
RISE RES LTDA

“sogo3 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | | 01721446000178 | R$ 2,88 -

25442 Jp P. A JUNIOR COM. ENSENDSATA DE mi! LTDA + 22140414000159 | R$ 0,65 —

31361 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 1 08516958000141 | R$ 2; 58 -

46753 M.A.M COMERCIO E PR DE MEDICAMENTOS LTDA | 33836848000104 R$ 2,69 —

39826 | EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441 000193 | | R$1 es [EE —

48322 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE E LTDA semoagBso00100 R$ 4,99 -

36855 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 Rx 3,00 do (emas) -

2031 2 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA na 1991 7 54000170 o o R$ 3,50 -

29252 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22778969000120 | o R$ 2,02 -

70577 ATHUS HOSPITALAR LTDA — ogtr3anooo!sa. | R$ 5,24 -

Lances

Lances do Item 57

Valor

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

59 44:42:40 .
Beselassificado

Deselassificado

EXGELLENCE DISTRIBUIGAOLTDA 40-820-444/000+  R$4,65 2H0a/agas Fernecedorlnabiltado
os Gaatras

“9 40:07:57

EFDA o 46:03:00

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,89 26/02/2024 Intermediario
20 10:02:50

PRARMARLUSLTDA 03-847-043/000+-  R$-08 26/02/2024 Fernecedorlnabiltado
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Lances do Item 57

Fornecedor

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTACGOES LTDA

QUALYPARMA HOSPIFALAR-LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAG-MAIS BISTRIBUIDORALTDA

MA-MGOMERGIO E DISTRIBUIDORA DE MEDIGAMENTOS
LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

DBUFRAFARMA HOSPITALAR LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTHDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO

BRASI-DISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAG-MAIS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ

08-516-958/0004-
4

40-740-855/0004-
3

22.778.969/0001-
20

26-443-605/0004-
66

3I-836-348/0004-
4

01.721.446/0001-
78

07494 980/0004-
48

37.995.908/0001-
92

+6-703-044/0004-
o

03-847-043/0004-
sa

19.917.154/0001-
70

SELL OOO
49

00-705-813/0004-
46

30-249-069/000+-
4

19.917.154/0001-
70

03.748.673/0001-
12

37.995.908/0001-
92

26-443-605/000+-
ss

Valor
Lance R$

R$-+09

R$ 3,50

R$ 3,60

R$ 3,63

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

22/02/2024
20:31:27

26/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

14:17:56

Hntiaataia

26/02/2024
10:00:48

26/02/2024

Peba

26/02/2024
10:05:17

prt

GRipaiagas

tniiidd

22/02/2024
18:52:00

16/02/2024
17:06:09

19/02/2024
08:15:58

Hodges
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Classificado

E lot-nabilitad

E lorInabilitad

E lot-Inabilitad

E JotInabilitad

Classificado

E animada

Intermediario

Fernecederlnabiltado

Fernecedornabiltado

Intermediario

Fernecederlnabilitado

Fernecederlnabilitado

Fernecedortnabilitado

Classificado

Classificado

Classificado

E elaisiiiad
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Lances do Item 57

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

22 ii-ss69

Cianaiicação Final

Classificação FFinal do Item 57

Posição Licitante É | qu A ; | CNP o Melhor Oferta R$

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 1 | 22.77 8.989/0001-20 no R$ 1,89

Pai | SANA COMERCIAL ÉDE MEDICAMENTOS LTDA | 01.721 446/0001-78 | R$ 2,88

3º o R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o + | 37.995.908/0001-92 R$ 2,95

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 19.917.154/0001-70 R$ 3,10

5º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 3,60

Mensagens

Mensagens do Item 57

Usuário Data/Hora pao
A

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 57 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 57 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances

09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase popa o ITEM 57 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 57 foi prorrogada automáticamente e será de 02 2 (dois) minutos. Boa sorte!

10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 57 está encerrada.
10:11:06

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 57 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 57 pelo valor de R$0,65.

09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,65, sua proposta
16:02:46 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão nexenutnos !

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 57 Epdio valor de R$1,25.

16:02:53

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:11 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14

especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,

uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou

a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter

decorrido até as 19:00:34.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 1 5286496494.html 421/955
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Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:52

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:28:55

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:45:56

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:29

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:51

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:02

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 !relatorio ata parcial 15286496494.html

Usuário Data/Hora

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6- À empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.)

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!
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Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 57

Data/Hora

26/03/2024
15:59:31

01/04/2024
10:28:34

01/04/2024
16:00:48

01/04/2024
16:48:47

02/04/2024
15:53:23

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:56:33

24/04/2024
10:25:48

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SEMUS

FMS
PE FL.NºdCIL

Mensagem

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a esp de he |

Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por

descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar
Sonrpnnientrnia dos preços ofertados nobciiados, como também não apresentou justificativa.!

Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras

do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A

empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos

pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pato Rrogustio: !

Emas ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a [classificação da entgras em alguns itens.!

pesa CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na ea hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Ragiinal Competente. !

“Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por nan as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de

Rama peorde que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
Poor praça se rarifnaiaa

O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou siitenção de recurso pelo seguinte motivo:

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou

intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, ha forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada

pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto

requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/8065 relatorio, ata | parcial 15286496494.html 423/955
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Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 57

Data/Hora

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:04

09/05/2024
09:10:08

09/05/2024
16:04:56

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Mensagem

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E  REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

abaixo: Exclusão a paeldo da empresa Palo motivo tEiro na cotação de pragas dos reunidos a

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 57 pelo valor de R$1,89.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pato fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pela seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 1,25, sua proposta FOI RECUSADA plo motivo

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 57, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 57.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 57, está encerrado.

A disputa do ITEM 57 está encerrada. Despacho: .

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata | parcial 15286496494.html 424/955
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Recursos

Recursos do Item 57

Fornecedor

DISTRIMED
- COMERCIO E

REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio. ata parcial 1 5286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 57

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA N
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou Ww
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 58

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 58

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

10573 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,14 -
69636 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 1,00 -

29701 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,26 -
HOSPITALAR LTDA

71592 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,26 =

16200 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,30 -

61585 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,28 -
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Propostas Inicias do Item 58
Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

es013 RYDISTRIBUIDORADE E MEDICAMENTOS LTDA s7s05e0 8000152 Lida -

| 39628  DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$0,25 -

Basrs QUALLY Y FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,13 -

81291 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 R$ 0,34 -
HOSPITALARES LTDA

87697 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 0,25 -

2576 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,24 -

82151 J.P.A JUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,04 -

| 85646 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LLTDA 08516958000141 R$ 0,25 -

9212 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 os 0,31 -

20906 EXCELLENCE EDISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$0 0,48 -

99378 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$o 0,25 -

80840 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$0,15 -

83718  HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,40 -

sr, DISTRIBUIDORA EEXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$0,13 -

“71046 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,20 -

Lances

Lances do Item 58

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:49
Deselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- | R$0,07 26/02/2024 Intermediario
73 09:59:18

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$00,08 26/02/2024 Intermediario
20 10:02:56

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,11 26/02/2024 Intermediario
92 10:00:50

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,13 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-  R$0,13 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

45 46:30:02

sa 48:06:26

a 06:50:44

MATERIAIS HOSBITALAR LTDA o 40:02:66

“4 99:69:57
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Lances -do Item 58

| Fornecedor

| BENTES SOUSA &-GIALTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' REMAG-MAIS DISTRIBUIDORALTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

MAM COMERCIO EDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

 BRASHDISTRIBUIDORA-DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
70

EXGELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Classificação Final

' Classificação Final do Item 58

: Posição Licitante

ESSA LELODOS
so

01.721.446/0001-
78

37.995.908/0001-
92

30-804-686/000+-
oe

26-443-606/0004-
se

19.917.154/0001-
70

03.748.673/0001-
12

JS-836-848/0004-
94

30-249-069/0004-
44

19.917.154/0001-

10-820-444/000+-
es

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Valor
Lance R$

R$-020

R$-g,24

CNPJ

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio, ata | parcial 15286496494.html

Tipo

bilitad

20/02/2024 Classificado
14:17:56

19/02/2024 Classificado
08:15:58

aHoamgas E or-nabilitad

m E!

26/02/2024
10:05:45

Intermediario

16/02/2024
17:06:09

Classificado

46:46:02

22/02/2024
18:52:00

Classificado

aHoaroas

4b/oa/agas

Melhor Oferta R$ .

10.749.855/0001-73 R$0,07 ;
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Classificação Final do Item 58

Posição | Licitante CNPJ

2º É DISTRIBUIDORA EXATA DE MEGANE LTDA | o 22.778.969/0001-20

3º o R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 |

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721 446/0001-78

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

6º | ELLO DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA | | 03.748. di -12

Mensagens

Mensagens do Item 58

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 58 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 58 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

09:59:01 nos últimos 02 Lia minutos da fase contpentiva o ITEM 58 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A na de envio de lances dor ITEM 58 foi maos E automáticamente e será de 02 (dois) mminutos. Boa sorte!

10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 58 está encerrada.
10:11:07

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 58 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 58 pelo valor de R$0,04.

09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,04, sua proposta

16:02:46 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do for dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão id ]

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 58 pelo valor de R$0,07.

16:02:53

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:11 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,

como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,

uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter

decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,

09:15:52 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances

sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o

vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a

condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a

disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!
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Mensagens do Item 58

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despac
09:28:55 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de mupadionta, haja visto a disputa ininterna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA p por descumprir
10:45:56 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8. seas clc art. 5º, Il da Proa nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3 bd |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:30 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos q

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. PRSMS/DA); I

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:51 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - À empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens Venda pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 rs DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por Eserde as regras do Edital, conforme
09:36:02 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Compl tar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade QÚ
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao PRE

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por - descumprir as regras do Edital,
15:59:31 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

própcio licitante ape a etapa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empati: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:34 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:48 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a e da arpróga em alguma itens.!
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| ar do Item 58

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:24 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou CNDT vencida.l

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:19 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, posando msi tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por + descumprir as

10:59:24 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

pese nenhum documento gi comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na een hei por bem, , HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

11:56:33 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do

SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regional Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Enéias H. LIMA ,LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por dienompr as regras do Edital, conforme

10:25:48 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
tranaporta que possua a referida Licsinça !

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está alerto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 7º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada

pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer

decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.
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Mensagens do Item 58

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 29/04/2024
09:57:43

Pregoeiro(a) 08/05/2024
11:57:05

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:08:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 58

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

CNPJ

08516958000141 ' 24/04/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 58, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 58.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 58, está encerrado.

A disputa do ITEM 58 está encerrada. Despacho: .

Data/Hora Declaração Decisão Tipo

Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

10:34:39
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Recursos do Item 58

Fornecedor mg Datalhora Deciaração Decisão

BRASIL “30249069000114 24/04/2024 Manifestamos nado dide recurso, nossos A INSTRUÇÃO NiNORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo. Portanto não pode ser considerado
' motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais

| empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 59

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 59

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação

57357 LERNER GONÇALVES passo 00795813000115 R$ 0,31

! 75621 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 1,00

7375. circuLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,26
HOSPITALAR LTDA

| 74658 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA “Serena 100012 ns 0,26

78617 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA “03748673000112 R$ 0,30

81414 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA -284195050001 56 R$e 0,26

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 1 5286496494.html

Motivo
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Propostas Inicias do Item 59

ID Fornecedor CNPJ

92246 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

92560 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

10069 QUALLY FARMA iai LTDA 10749855000173

27066 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

54308 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180

92041 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

2710  J.P. AJUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

12878 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

97981 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA. DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

9793  EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

66399 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

4531 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

85411 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

40748 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

99945 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 59

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

[E

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,09
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,10
20

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,13
92

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,15
20

52

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,15
73

FASO DIE TREBLHDORA DE-MEDICAMENTOSLIDA ErOBSadLTOG meia
24

MATERIAIS HOSPHALAR-ETDA oa

PREMASMAS-DISTRHSLHDORA LTDA BB lIIBOB/NOOS R$-9:20
se

BISTRIMED COMERCIO-E REPRESENTAGOES LTDA 09-8146-958/0004-  R$0241
44

Marca Modelo

Data/Hora

20/00/2024

26/02/2024
09:59:14

26/02/2024
10:03:16

26/02/2024
10:00:51

22/02/2024
20:31:27

22/02/2024

19/02/2024
15:31:12

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proposta

R$

R$ 0,26 |

R$ 0,29
R$0,15

R$ 0,28

R$ 0,29
R$ 0,29

R$ 0,05

R$ 0,27

R$ 0,34 |
R$ 0,22

R$ 0,30

R$ 0,15 (ste)

R$ 0,60
R$ 0,15

R$0,24

Tipo

Fornecedor
Beselassificade

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Classificado

E lortrabilitad

Classificado
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Lances do Item 59

Fornecedor

EXGELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

BENTES SOUSA&-GIALTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REMAGMAIS DISTRIBUIDORALTDA

BRASILDISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS -HOSPITALARES-LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA &-GIALTDA

BUTRAFARMA-HOSPIFALARLTDA

ETDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO

ETDBA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

63-424-+24/0004-
so

37.995.908/0001-
92

26-443-605/0004-
8

30-249-069/0004-
44

01.721.446/0001-
78

ES 44I2H0004-
so

07-404-989/9004-
48

30-894.685/0004-
se

03.748.673/0001-
12

00-795-8413/0004-
45

33-836-848/000+-
94

19.917.154/0001-
70

641-685-649/000+
24

Classificação Final

Classificação Final do Item 59

Posição Licitante

o QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

a DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

ge R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

R$-0,22

R$-923

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

Hong

26/02/2024

19/02/2024
08:15:58

4Hoangas

20020004

20/02/2024
14:17:56

2002/0024

49/02/2024
44:48:43

2402/2024

16/02/2024
17:06:09

eagaizgas

20/02/2024

22/02/2024
18:52:00

45/02/2024

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

37.995.908/0001-92

01.721.446/0001-78

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 1 5286496494.html

Tipo

E ancinnbilid

E incinabiliad

Classificado

E lot-nabilitad

E JorInabilitad

E JorInabilitad

E lorInabilitad

E lot-nabilitad

Classificado

E JorInabilitad

E Jortnabilitad

E posa lines

Classificado

E nsieçevilina

E asiesiiiçd

Classificado

E cinabiliica

| Melhor Oferta R$

| o R$ 0,09

R$ 0,10

R$ 013

R$ 0,29
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Classificação Final do Item 59

Posição Licitante CNPJ

se ELLO SEIS DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

Mensagens

Mensagens do Item 59

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 59 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 59 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 tela) minutos da fase Rompe o ITEM 59 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 59 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 59 está encerrada. 1)
10:11:07

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 59 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 59 pelo valor de R$0,05.
09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,05, sua proposta
16:02:46 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis. |

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 59 pelo valor de R$0,09.
16:02:53

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:12 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, “ú
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:52 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata parcial 15286496494.html 436/955
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cido do Item 59

Usuário Emialiora Mensagem,

Pregosiro(a) 04/03/2024 ea PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por pdôncumçii as regras do Edital, conforme pn.
09:28:55 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04

(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
su putaria; ea Wit a eisguita Intarria dus pornadidoras liudos ter Suoortigo: gd as 19:00:34.]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 ron E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por pn

10:45:57 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da

Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, p da Portaria nº. 2. a a alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

tw Pregoeiro(a) 20/03/2024 “Emprda: J. P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir

11:31:30 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou doct taçã | t probatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11 5. - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -

VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas

destes produtos (art. 30,1 da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. iii ]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Eidgrodi EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por ar descumprir as regras do Edital,

10:06:51 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no pa, não foi possível confrontar rEsmaparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 ão DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

09:36:02 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou

contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das

Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023

resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua

o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço

http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro

Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao

sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor

para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do

sro aregpendio ao sei

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA -- 26113505000156, INABILITADA por dessumpar as regras do Edital,

15:59:31 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

Próprio licitante após a na a de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024. Ep M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por

10:28:34 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

in dos pregui ofertados solicitados, como também não a proaartal ERP. |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES |PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

16:48:48 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata parcial 1 5286496494.html 437/955
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Mensagens do Item 59

Data/Hora

02/04/2024
15:53:49

04/04/2024
10:56:19

19/04/2024
10:59:24

19/04/2024
11:33:14

22/04/2024
11:56:33

24/04/2024
10:25:48

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empresa apresentou CNDT vencida.!

Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apr tou nenhum d to que prove o vi entre as empresas.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e || - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.
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“Mensagem

em nnags as envio de razões caso não suja ço pelo Mirmagutos.

“Sr fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 59, está encerrado.

CNPJ

0851 6958000141

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

E cabra

O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E= REPRESENTACOES |LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031, 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA foi j indeferido o pais saque motivo: Por da (o)para
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender &o pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:/CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

sr(s). fornecedor(es) está atierto o prazo para o êsladio reserva no Item 159, onde o mesmo pn em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 59.

A disputa do ITEM 59 está encerrada. Despacho: .

DatalHora Declaração Decisão

24/04/2024 | ioêm dia, sr. Pregoeiro . uniiseismos intenção Por todo (o)in sem e mais

10:34:39 | de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
| pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa

entre laces de 0,01 (um centavo) eo item 7.11a  DISTRIMED COMÉRCIO E
prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,

| Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
' certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
' expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado |
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Tipo

Indeferido
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' Recursos do Item 59

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido |
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e
obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou |)
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado

motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, O lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 60

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 60

Proposta
ID Fomecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

75430 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,62 -

73443 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 7,00 —

9627 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 2,64 -
HOSPITALAR LTDA

36179 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 1,99 -

22608 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 2,52 -

88126 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 1,14 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 440/955
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Propostas Inicias do Item 60

ID Fornecedor CNPJ

70471 DUTRAFARMA À HOSPITALAR ndo 07404989000148

32775 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA. 10749855000173

46340 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114

HOSPITALARES LTDA

55964 BENTES 6SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

63379 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

20799 de PA AIN ásia PARTE DE MEPIEMENTOS Lana RARA

56219 DISTRIMED ) COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

31031 M.A.M COMERCIO E PISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104

26434 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

91732 E.L.S. PESADA DISTRIBUIDORA DE MIGRANTES LTDA 39894685000100

93715 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

34478 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 199171 sagoorTo

14621 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 2789690001 20

' 16825 ATHUS 5 HOSPITALAR LLTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 60

Valor
' Fornecedor CNPJ Lance R$

so

QUALECRARMA-HOSPITALAR-LTDA 40-740-865/0004-  R$-0;74

z3

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$00,92

92

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,10

20

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,14

92

LA ad SS PA E 40-740-855/0004-  R$-448
3

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 1,19

; 20

PUFRAFARM AOS BPTALARATDA 07404-980000+  R$-428

, 48

PHARMAPLUS LTDA 03-8147043/0004-  R$-438

[2

DISTR RARAS RITA TA 07404-989/0004-  R$440
48

LTDA 84

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

Abdias

26/00/2024.

26/02/2024
10:01:00

26/02/2024
10:03:24

19/02/2024
08:15:58

4L/02/20024

22/02/2024
20:31:27

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata | parcial 15286496494.html

Proposta
R$

R$ 1,40

R$118 (Emsta)
R$ 2,92

rr
e.

Er Enio fato

am E] mar ei

R$ 2,09

R$ 1,82

R$280

R$ 2,00
R$200 [EES

R$ 1,16 (=)

R$ 2,60

Tipo

Fornecedor
Deselassificado

Fornecedor
Deselassificado

Intermediario

Intermediario

Classificado

Ferneceder

Beselassificade

Classificado

E Jor-Inebilitad

FE y | ; uu j

441/955
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, Lances do Item 60

Fornecedor

BISTRIMED COMERCIO-EREPRESENTACOES LIDA

KASMEDIDISTRIBLIDORA-DE-MEDICAMENTOS-LEDA

EXCELLENÇE DISTRIBLICGAGATOA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOES LTDA

HHEIMALOBIANCO-S-GIA LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PHARMAREUS-LTDA

CNPJ

40-820 444/0004
os

01.721.446/0001-
78

19.917.154/0001-
70

08-846-958/0004-
44

ESTIG ALHO
29

19.917.154/0001-
70

0I-SIL-043/0004-
sa

Valor
Lance R$

R$+58

R$-+5o

R$-82

R$+75

R$7Z

R$-82

R$ 1,84

R$ 1,89

R$-+,80

R$41.89

R$ 2,00

Data/Hora

BHgaiagas

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024
10:06:17

2O/02/0024
46:62:27

48/02/2024

22/02/2024
18:52:00

2aigalagas

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata | parcial 15286496494.html
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Classificado
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Classificação Final

Classificação Final do Item 60

Posição Licitante | | | CNPJ o o Melhor Oferta

1º o R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ro 37.995.908/0001-92 | R$ 0,92

2º É DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA [ | 22.778.969/0001-20 | R$ 1,10

3º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | | o 01.721 446/0001-78 o R$ 1,84

4º | HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o | 19.917.154/0001 -70 | | R$ 1,89

Mensagens

Mensagens do Item 60

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 60 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Q Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 60 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 60 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 60 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 60 está encerrada.
10:11:08

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 60 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 60 pelo valor de R$0,38.

09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,38, sua proposta

16:02:47 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 60 pelo valor de R$0,74.
16:02:53

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:12 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,

como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem rel ção com a disp

uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou

a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,

09:15:52 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº

03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —

CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances

sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores

acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a

condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a

disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.
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Mrtunguna do Item 60
gesso

Usuário Disttiia Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacl
09:28:56 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário
de wxpaionte; a visto a caput Trina dos fornecedores citados ter decorrido até as é oo: Sa |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por or descumprir
10:45:57 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da j
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2. dis aliada pela Portaria nº. 3. PORNMSIND)L ]

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Eimprnias J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:30 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:52 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas lucia, no eripunto não foi prsamiivad éconfrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:02 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade o
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anemia ao BP!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Enipesáai REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:32 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a mana de lances.l

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:34 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.)

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:48 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!
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Mensagens do Item 60
digegineção

Usuário DatalHora “Mensagem

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 1670301400010
15:53:49 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apre ponta CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por ei as regras do Edital, conforme
10:56:19 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como AREIAS PRINA, npospendo annins tratamento indevido na pistarorma; |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 “Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por na as

10:59:24 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas

Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

iii nenhum documento quo comprova o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

' Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

11:56:33 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Conselho Regipnal Suns |

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 = H. LIMA  LOBIANCO & CIA LTDA - 637764210001 29, INABILITADA por or descumprir àas regras do o Edital, conforme

10:25:49 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
— transporte que possua aa referida ça !

É Pregoeiro(a) 24/04/2024 sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

: Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E = REPRESENTACOES LTDA manifestou y intenção de recurso pelo seguinte motivo:

10:34:39 Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

Frotadiao do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expoatos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou

10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova

lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Ill - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima

explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça

tá

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está snssmado o prazo para anita de intenção de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

i 11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer

decisão ou alegação, seja da Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fomecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.
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Mensagens do Item 60

Usuário Data/Hora Mensagem

' Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja eexcluído pelo emenédos

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido o pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo :
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.. f

: Pregoeiro(a) 09/05/2024 Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,74, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
09:10:04 abaixo: senao a Lone da sinprsa pero metia (Erro na entao de reçaas dos nutoricio itens)!

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O facsgor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 60 pelo valor de e R$0, 92.
09:10:08

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
16:05:33 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

* exigidos no instrumento convocatório. qu

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 60, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 60.
! 16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 60, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 60 está encerrada. Despacho: .
Í 16:18:51

Recursos

Recursos do Item 60

Ports CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos insatigas Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa Q
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 !relatorio ata parcial 15286496494.html 446/955
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i Recursos do Kem 60

Fomecador NES Dataliora | Declaração Decisão

BRASIL “30249069000114 “>ajoa pos “Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

' MEDICAMENTOS E ' expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
: EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

: HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

| pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
' nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida

parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

| legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para

| pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

| Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a

| estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários
' quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e Il - os lances serão de envio
| automático pelo sistema, respeitado o valor final

| mínimo. Portanto não pode ser considerado
| motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
' peça recursal.

]
Item 61

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 61

Í Proposta
JD Fornecedor CNPJ Marca Modelo sd Situação Motivo :

4642 ALEANDRO GONÇALVES PPASSARINHO  ooTa6s 13000115 R$0 0,62 -

! 65909 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | “51685649000124 R$á 2, 50 —

' 53089 CIRCULO DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS E MATERIAIS “48703014000101 R$ 1,8 —

HOSPITALAR LTDA

| 48806 H. LIMA LOBIANCO & GIAL TOA “esTreAz 1000129 R$ 1,10 -

| 54312 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 na 1,70 —

02n R? 7 DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS SLTDA s790spomooo1s2 R$C 0, ni 8 (Etam] —

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/8065l/relatorio, ata parcial 15286496494.html 447/955
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"Propostas Inicias do Item 61

ID Fornecedor CNPJ

91540 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

26896 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

44588 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

2472 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

17714 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

58910 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

88298 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

59518 MA A. M COMERCIO EE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA a3896848000104

66246 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

43851 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

73274 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

62119 HOSPITALIA ISTRIUDIRA, DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

38176 DISTRIBUIDORA. EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

| 43407 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 61

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

se

46

sa

Ri A Ade SS PL ALA TEA, LARES  R$GEZ

8

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,68

20

44

ERCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EEN DO RE G-80
Made OS DITAS ALTA 4

HETRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA Epis DES DO nas
44

PHARMARLUS LTDA 03-817043000+- R$084
&2

44

es

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

2eioningas

26/02/2024
10:03:47

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$ a - E5E)m[=]

R$ 1,20

R$ 1,07

R$ 1,50

R$ 145 Classificada ) -

R$ 1,12

R$ 0,34

R$ 0,95

fd 1,26

R$ 0,86

R$ 240

R$ 1,00

R$ 1,20

R$ 1.08

R$ 1,19
DORDARANONO

OH

Tipo

Fornecedor
Beselassificade

Intermediario

E jorInabiltado |
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Lances do Item 61

Fornecedor

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOES LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

KASMEDHDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

HEIMALOBIANCO-S-GIALTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

BENTES SOUSA & CIALTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

37.995.908/0001-
92

09-816-058/000+-
4

37.995.908/0001-
92

6+-686-649/0004-
24

22.778.969/0001-
20

6ES726- 424000
20

01.721.446/0001-
78

Essas 2H0004
so

19.917.154/0001-
70

63424 424/0004
82

46-703-044/0004-
o

09-473-44440004-
53

19.917.154/0001-
70

07-404-989/0004-
48

Valor

Lance R$

R$ 0,92

R$ 1,20

R$-4520

R$-+25

R$-426

R$550

R$64,65

RE-88

R$-4,60

RE70

R$2:40

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024
10:00:54

2002/2024

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024

2Eigaiagas

4022024

22/02/2024
20:31:27

46/02/2024

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024

26/02/2024
10:06:33

20/02/2024

46/02/0024

aBiganoas

22/02/2024
18:52:00

Manos

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 Irelatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Intermediario

E iordnsbiliiod

Classificado

E isnjpabiliad

Ferneceder
Beselassificado

Classificado

E iisábiitaa

Classificado

E Louças

Intermediario

E lot-nabilitad

E lorInabilitad

Classificado

E lotInabilitad

449/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pragoeirot)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a)

Lances do Item 61

Mensagens do Item 61

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
09:59:01

26/02/2024
10:09:03

26/02/2024
10:11:08

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:55

27/02/2024
16:02:47

27/02/2024
16:02:53

28/02/2024
15:25:11

28/02/2024
15:25:13

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Valor
Fomecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

Classificação Final

Classificação Final do Item 61

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ :

o DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 R$ 0,68

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 0,92

3º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 1,12

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 1,14

Mensagens

Mensagem

O ITEM 61 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 61 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 61 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 61 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 61 está encerrada.

O ITEM 61 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 61 pelo valor de R$0,34.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,34, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO venceu o ITEM - 61 pelo valor de R$0,62.

Fornecedor: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO, com lance no valor de R$ 0,62, sua proposta FOI RECUSADA pelo
motivo abaixo: A pedido do fornecedor.!

O fomecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 61 pelo valor de R$0,65.

450/955
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Menenquos do Item 61

Usuário DatalHora “Mensagem

Pregoeiro(a) “28/02/2024 Empresa: DISTRIMED coNERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por doecumpér as re

15:50:12 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Eron BRASIL L DISTRIBUIDORA | DE MEDICAMENTOS E : EQUIPAMENTOS HHOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:52 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —

CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores

vo acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
ig interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empessa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme dnciádtia:
09:28:56 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04

(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, aa visto a ppa interna coa prnecidores eliana ter decorrido: até as 19: ia 34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR R LTDA venceu o me. 61 náio valor de R$0,€ 67.
09:29:03

Pregoeiro(a) 20/03/2024 “Emas E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:57 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da

Lei nº. 8.666/93 ele art. 5º, Il da Portaria nº. 2.di alterada pela Portaria nº. 3. sida I
+.

' Pregoeiro(a) 20/03/2024 Epis J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - | 22140414000159, INABILITADA por descUmpri
; 11:31:30 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação | tar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -

VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicament: e psi ópi E ivo para os licitantes que façam vendas

destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, n da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3. nisi ]

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Eira EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por dieiinicáro as regras do Edital,
10:06:52 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, $ 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 451/955
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à = neagana do Item 61

| Meuório Data/Hora Monangarm

É regada 26/03/2024 E DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por eia as regras do Edital, conforme
09:36:02 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefei de G dor Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que

não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:32 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo ;

próprio Hetero apta a etapa de iara ! o

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE E MEDICAMENTOS | LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:35 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

— Sp dos preços ofertados Raio, como também não apresentou Justificativa. !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empr ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
; 16:48:48 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a classificação dda empresa em alguns itens.!

: Pregoeiro(a) 02/04/2024 Emp CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LLTDA - 18703014000101,
15:53:49 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apr tou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A depressa aptessrigou dt Vancida: |

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & cia LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:56:19 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:25 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apr 1 AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não O)
apresentou RsnEao andei sum comprova o vinculo entre as emprsaga |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:33 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional orpotenta: ]

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Eimposat H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:49 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a petaetas Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDAr manifestou intenção de recurso pi nunes motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Rauário

Pregosiro(s)

Pregoeiro(a)

Ú Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mierenguia do Item 61

DataMora

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:04

09/05/2024
09:10:08

09/05/2024
16:04:56

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

envie as contra nara até hd
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“Mensagem

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
rasura

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para mantidetação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer

decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

(6) forros DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo dde envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do o DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO

DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrato 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DIS TRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do PrRGRA..

Fomecedor: QUALLY FARMA A HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$0 0,67, sua proposta FOI RECUSADA po motivo
abaixo: Exclusão a pedido da qansa pelo motivo id na aáação de preços dos referidos itens)!

O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 61 pelo valor de R$0, 68.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

ii exigidos no instrumento convocatório.

“srs. fomecadiaso) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 61, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 61.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 61, está encerrado.

A disputa do ITEM 61 está encerrada. Despacho: .
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Recursos

Recursos do Item 61

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio, ata | parcial 15286496494.html

Decisão

evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Recursos do Item 61
np pega

Fornecedor CNPJ DatalHora Deciaração Pai

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Menilacininoê intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA

DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

- HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo

pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.
do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
Q do intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais
detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 62

Propostas Iniciais

' Propostas Inicias do Item 62

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo E Situação Motivo

18447 A AN GONÇALVES FPra SARINR oo7968r3000r1s R$: 3,39 —

61812 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51 6856490001 24 Rs 15,00

10524 H. IRA ERBIANCS & CIA LTDA esrrea2! 000129 R$ 492

1477 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748873000112 R$ 3,60

ano REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$1 1,98ind46231 R7 7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 2,82
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Propostas Inicias do Item 62

ID Fornecedor CNPJ

46921 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

82989 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

41655 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

298 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

78555 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

26655 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

25547 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

19549 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

68315 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

23409 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

10386 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

83915 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

59317 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

46165 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

' Lances do Item 62

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

[5

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,73
73

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 1,04

92

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$1,10
20

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$71,12
20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,21
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$1,22

20

os

bpuisl foto old fed, DA, BILL  é-LB7

[E

48

Pin A DLL LDA, 0370430004  R$493
ea

Marca Modelo

Data/Hora

aBigajagas

26/02/2024
09:59:25

26/02/2024
10:00:53

26/02/2024
10:12:00

26/02/2024
10:03:57

19/02/2024
15:31:12

22/02/2024
20:31:27

26/02/2024.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio, ata | parcial 15286496494.html
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Proposta
R$ Situação Motivo

R$2,10 -
R$ 1,21 -
R$ 2,60 -
R$ 450 -
R$ 3,20 -
R$ 0,39 =

R$ 2.58 -
R$ 13,73 -

R$ 5,05 -

R$ 3,99 -
R$ 2,60 -
R$ 3,00 -
R$ 1.22 -
R$ 2,99 -

Tipo

Fornecedor
Beselassificado

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Intermediario

Classificado

Classificado

Ea trail

Fernrecedornabiltado

Fernecederlnabilitado

Fernecedortrabilitado
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Lances do Item 62
qd

' Fornecedor

PRARMARBLUSLTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAGOES LTDA

REMAG-MAIS-DISTRIBUIDORALTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PHARMAPLUSLTDA

BRASIL DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

* R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

| AFHUS-HOSPITALAR-LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

26-443-505/0004-
66

19.917.154/0001-
70

30-249-069/0094-
4

S0-248-060/0004-
44

37.995.908/0001-
92

09-473-444/0004-
83

19.917.154/0001-
70

01.721.446/0001-
78

00-705-813/0004-
45

03.748.673/0001-
12

+40-820-444/0004-
os

Valor
Lance R$

RE+96

R$-98

R$ 2,00

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

+HoBagas

26/02/2024
10:06:59

28/02/0004

20/02/2024.

19/02/2024
08:15:58

23/02/2024

22/02/2024
18:52:00

20/02/2024
14:17:56

Crriratada

16/02/2024
17:06:09

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio, ata |parcial 15286496494.html

E Indbinds

Intermediario

E fsicinabitiza

E JorInebilitad

E lorlnabilitad

E lor-nebilitad

E lor-Inabilitad

Classificado
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' Lances do Item 62

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

LTDA o4 sg46.02

Classificação Final

Classificação Final do Item 62

Posição Licitante CNPJ | Melhor Oferta R$

18 | QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-73 R$ 0,73

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 1,04

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-20 | | R$ 1,10

4º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 | | R$ 2,00 QW

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 | R$ 3,20

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 3,60

Mensagens

Mensagens do Item 62

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 62 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 62 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 62 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 62 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 62 está encerrada.
10:14:02 ])

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 62 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 62 pelo valor de R$0,39.
09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,39, sua proposta
16:02:47 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 62 pelo valor de R$0,73.
16:02:53
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Mensagens do Item 62

Usuário Datalhora Mensagem

“Pregosiro() 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por ssscumpr E
15:50:12 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou

a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.]

Pregoeiro(a) 04/03/2024 E BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:53 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —

CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protetando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a

condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
nua interna dos orador ecitados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 038170430001 so, INABILITADA por descumprir aas regras do Edital, conforme pira

09:28:56 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.51 6.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao

menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04

(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Preg: iro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário

de expediente, Haga visto a ii tora dos ii eltaçdos àter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Emprada: E.L.s. FERREIRA DISTRIBUIDORA D DE E MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir

10:45:57 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9. 11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da

Lei nº. 8. rat clc art. 5º, l da Portaria nº. 2. Aa alterada pela Portaria nº. 3. doida | :

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR R COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA -= 22440414000159, INABILITADA por dat

11:31:30 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação plementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -

VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas

destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/88, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

10:06:52 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apr tou Li ça para Tr porte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Mensagens do Item 62

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:03 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:32 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.! Q

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:35 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou Justificativa.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:48 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz nda rain a ias da empresa em agua itens.)

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por pesqui as regras do Edital, conforme
10:56:20 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:25 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório. QÚ

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:34 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional eemanettia: |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
10:25:49 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
iranaporia qua possua a referida esniça: |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse O
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais. |
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Das sd do Item 62

Usuário DetalHora Mensagem

! Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima

licado. R ltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada

pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação «de intenção de recurso
11:01: e

Q ' Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

! 11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A cinsaseda ça de IN RataçoS de iscunso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo dogurio

12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até E

| Pregoeiro(a) 29/04/2024 (6)o femeendr DISTRIMED D COMERCIO |E  REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

09:57:43 recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pen fornecedor.

' Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto

11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTA ÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ão pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO

DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES :

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do di punição ]

Pregoeiro(a) 09/05/2024 sr(s). fanecádite) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 62, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

: 16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fomecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 62.
16:11:21

: Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 62, está encerrado.

16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 62 está encerrada. Despacho: .

16:18:51
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Recursos

Recursos do Item 62

Fomecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: 1)
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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| Recursos do Item 62

Fomecedor CNPJ “Deciaração Decisão

BRASIL “30249069000114 24/04/2024  Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NNORMATIVA
' DISTRIBUIDORA DE lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
: MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
' EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

' HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
: LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

| podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação

| nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
| parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

| do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

| percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou

| de percentuais entre 'os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários

| quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
' oferta; e II - os lances serão de envio

automático pelo sistema, respeitado o valor final
| mínimo. Portanto não pode ser considerado
| motivo de desclassificação, o uso do robô de
| lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
| acima explicado. Ressaltamos o fato de que os

lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser

| Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

' detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

l )

Item 63 |

Propostas Iniciais

' Propostas Inicias do Item 63

| Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Ec Shuução Motivo

duto ape tra e e gear errantes Foro sate mesma as

' 94900 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO ooresarsogorts E 0,14 + (mma) -

f 551 20 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | “516856490001 24 Bs 2, 00 se] —

263095 CIRCULO ) DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS E MATERIAIS “16703014000101 Rs 0,24 (ussifcada) -
HOSPITALAR LTDA

E non H.4 LIMA LOBIANCO +8 EN TOA “ esrreazrogoT2o | Rso 0.26 6 (mta) -

' 84389 ELLO DISTRIBUIDORA! DE - MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$o 0,20 + (E) - —

| tosa R7 7 DISTRIBUIDORA OEm E MEDICAMENTOS LTDA “S790soomo001s2 RS 0,18 8 (mia) -
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Propostas Inicias do Item 63

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$

86419 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA O7404989000148 R$ 0,26 -

39251 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,18 -

13396 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$0,32' -
HOSPITALARES LTDA

| SOMOS BENTES SOUSA BIA ALTDA EssaeizAnantas Rs 0,35 -

66609 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 Rso, 0,22 (Ciassificada) —

82014 J.P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE E MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 006 -

86128 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$? -

74031 MAM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L LTDA. 3836848000104 Rs. 0,20 -

59579. EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA. 10820441000183 R$ 0,62 -

19824 E.L.s. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS! LTDA 3egodgaso0ot100 R$ 0,20 -

[Dose PEARMASA E LIA 03817043000152 R$ 0,09 - O)

51809 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA 19917154000170 R$ 0,30 -

- 59929 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,18 -

' 39328 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,31 -

Lances

: Lances do Item 63

i Valor
' Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40 ,
Deselassificado

sa sg06-26

DISTRIMED COMERGIO-E REBRESENTAGOESLTDA 08-546-068/000+-  R$-G:43 2e/oa/agas Fornecedorknabiltado
“4 09:69:54

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO 00:-705-843/000+-  R$-6:44 aaipaaças Fernecedertnabilitado
45 46:30:02

RT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37005-008/0001  R$0:45 26/02/2024 Fornecedor
s2 40:00:40

Deselassificado
| DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,16 26/02/2024 Intermediario

20 10:04:16

“4 456227
| DISTRIB TB. - 8 =UIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$0,18 22/02/2024 Classificado

20 20:31:27

“ QUALLY FARMA HOSPITA - Ros acima dA“ QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-  R$0,18 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

- RIDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37905-908/000+-  R$0,48 49/02/2024 Fornecedor
sz 08:46:58

Deselassificado

MATERIAS HOSPITALAR LTDA o 40:03:54
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Lances do Item 63

Fornecedor

LTDA

M-A-M-COMERGIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
4LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HLIVALOBIANCO-&CALTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

03.748.673/0001-
12

01.721.446/0001-
78

ES776-424/000
2o

19.917.154/0001-
70

APIS HOSPIFALAR-ETDA 09-+473-444000+
[4

BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 30-240-089/0004-
EGIHPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4

Erin ii dt de DA Erdaidde Og
so

EXCELLENCE DISTRIBUIGAG LTDA +0-820-444/0004-
os

24

Classificação Final

Classificação Final do Item 63

Posição Licitante

1º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

2 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

od ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

5º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

R$-0:20

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

2HORiagas

20/02/2024

16/02/2024
17:06:09

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024

46/02/2024

22/02/2024
18:52:00

28/02/2024.

CNPJ

22.778.969/0001-20

10.749.855/0001-73

03.748.673/0001-12

01.721.446/0001-78

19.917.154/0001-70

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificado

Classificado

E ornabiltad

E Jortrabilitad

E id

E Fono

Classificado

Melhor Oferta R$

na R$ 0,16

R$0,18

R$ 0,20

R$ 0,22

R$ 0,30
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Mensagens

Mensagens do Item 63

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 63 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 63 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

09:59:01 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 63 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 63 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 63 está encerrada.

10:11:09

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 63 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 63 pelo valor de R$0,06.

09:56:55 U

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,06, sua proposta

16:02:47 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços
ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 63 pelo valor de R$0,09.

16:02:53

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:12 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14

especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,

uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:53 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED 1)

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:28:56 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 O fornecedor ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO venceu o ITEM - 63 pelo valor de R$0,14.

09:29:03
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css do Item 63

Usuário Data/Hora Mensagem

: Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por ; descumprir j
10:45:57 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apr tou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pois Portaria nº. 3.dera |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 “Empresa: 4. P. A JUNIOR com. ATACADISTA DE E MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por r descumprir
11:31:31 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:52 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

O JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº
123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Finca no entanto, não foi possival confrontar eemapanar com os itens vencidos pato pa: !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Ein DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por doscomprira as regras do Edital, conforme
09:36:03 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Otho D'água das Cunháãs, Trizideta do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Exone M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
| 10:28:35 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

pe ii dos pagar ofertados nonchados, como também não apresentou Justificativa. |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 0079581 3000115, INABILITADA por nao as regras do Edital,
16:48:49 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a popa da sn prada em rap itens.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O fomecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 63 sala àvalor de R$, 15.
16:48:55

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:49 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apr tou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A pirita papi CNDT vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Ena BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por devora as regras do Edital, conforme
10:56:20 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 63

Data/Hora

19/04/2024
10:59:25

19/04/2024
11:34:04

22/04/2024
11:56:34

24/04/2024
10:25:49

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica
emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa

apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apenso nenhum nocao que comprove o vinculo entre as empresas.!

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na pleieioai hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no instrumento convocatório.

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no ni Regional ines ]

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
Pra pt que possua a referida a | QÚ

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento pesa se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo suit motivo:

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
corataçãão do certame e disc indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada

pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto Ú
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº

8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da em

A manifestação de IniERgas de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.
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Memoria do Item 63

Usubiio Datalora Diino eg

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo esco motivo: Por todo oexpoaio
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ão pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Firagoeiro.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 Eri ue R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,15, sua proposta a FOI RECUSADA
17:09:11 pote motivo abaixo: A aáio da ranprasa pelo motivo ENO NA ORDEM DE SARRATN

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O fornecedor r DISTRIBUIDORA |EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 63 pelo valor de e R$0, 16.
17:09:14

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
16:04:56 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatórios erga no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 sr(s). frestas está aberto o prazo para o dia reserva no Item 63, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

QÚ Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 63.
| 16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). formecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 63, está encerrado.

16:16:01

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 63 está encerrada. Despacho: .

16:18:51

Recursos

Recursos aa Item 63

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024] Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a DISTRIMED COMÉRCIO E

Í prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 469/955



11/01/2025 13:35 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Recursos do Item 63

Fornecedor CNPJ Data/Hora Pira Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a

EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de

lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

À

Item 64

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 64

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

52277 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 7,61 -

' 13320 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DDE : MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 9,00 —

: 41501 KASMEDI in DE MERICAMENTOSS LTDA SpnS Bs DoNdAas R$ 17,00 —

43893 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 15,60 —

HOSPITALAR LTDA

2851 H.LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 13,76 —

2298 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 14,32 -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 470/955



11/01/2025 13:35

Propostas Inicias do Item 64

ID Formada CNPJ

65035 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156

5078 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

12509 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148

23308 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

32061 BRASIL DISTRIBUIDORA DE : MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

27671 BENTES ERAS & CIA LTDA 63424121000180

89387 SANA COMERCIAL DE - MEDICAMENTOS | LTDA 01721446000178

91814 J.P.AJUNIOR COM, ATACADISTA DE a ni LTDA 22140414000159

55714 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

88664 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MIRO PRAMENTOS LTDA  33836848000104

89249 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

71375 EL.S. FERREIRA A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

51278 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

42788 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

11152 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

58007 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 64

; Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

[5

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$4,71
73

6a

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 6,67
92

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 7,00

20

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 7,10

20

PIARIMARLUS LTDA Gases oen matar

ea

24

ALEANDRO GONÇAL/ES PASSARINHO GEADEBISOUGA  RE-La4

45

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 7,77

73

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Marca Modelo

Data/Hora

26/0n/nga4

26/02/2024
09:59:27

26/02/2024.

26/02/2024
10:00:55

26/02/2024
10:11:52

26/02/2024
10:04:26

Cao

26/02/2024

DEbsiaoas

19/02/2024
15:31:12

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

R$ Situação

R$24,14 -

R$ 10,17 —

R$ 1720 -

R$777 es

R$ 14,20 -

R$ 15,20 -
e” ines

R$ 2,51 -

R$ 14,20 E -
R$ 16,72 [Eussiicada ) -

R$ 19,99 =

R$ 16,00 -

R$10,10 (Emsiaa) -
R$12,50 [Emssicaa] -
R$785 E

R$ 1145 [Esta] -

Tipo

Fornecedor

Deselassificado

Intermediario

E or-nebilitad

Intermediario

Intermediario

Intermediario

E ordnabiiind

E Jorinebilitad

E iepfvibiista

Classificado

471/955
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Lances do Item 64

Fornecedor

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PHARMARLUS-LFDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASILDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASILDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EXGELLENCE DISTRIBUIGAO-LTDA

CNPJ

22.778.969/0001-
20

42.946.717/0001-
70

03-847-043/0004-
6a

37.995.908/0001-
92

4+5-703-044/0004-
os

30-240-069/0004-
44

01.721.446/0001-
78

19.917.154/0001-
70

63776-424/0004-
29

08-516-088/0004-
44

30-240-069/0004-
44

03.748.673/0001-
12

+0-820-444/0004-
os

Valor
Lance R$

R$ 7,85

R$ 9,00

RE940

R$ 10,17

R$ 12,16

R$ 12,50

R$14.20

R$ 14,32

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

22/02/2024
20:31:27

09/02/2024
16:57:36

22/02/2024

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024

26/02/2024
46:00:20
20/02/2024
14:17:56

22/02/2024
18:52:00

46/02/2024

20/02/2024

20/02/0024

16/02/2024
17:06:09

26/02/2024
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Tipo

Classificado

Classificado

E ot-nebilitad

Classificado

E lot-Inabilitad

E JorInabilitad

Classificado

Classificado

E lotnabilitad

E lorInabilitad

E JorInabilitad

Classificado

472/9585
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Lances do Item 64

Mensagens ao nem 64

Usuário

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:59:01

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:13:54

09:31:01

09:41:01

09:56:55

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:47

Data/Hora

Pregoeiro(a) 27/02/2024

Pregoeiro(a) 27/02/2024

Pregoeiro(a) 27/02/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

LTDA 04

SMA Aos DST fd o A 26-443-505/0001- R$16,00
68

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 6+-685-649/000+-  R$-41700

24

BLA RARA AO PUTA APL A o7404- 089/0001 | REs720

48

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 40-820-4414/0004- R$19,00

os

es

Cissrticaçéio Final

tsainteano F'Final do Item 64

Fiogiao Licitante

nº QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

12º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

7º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Mongagens”

Mensagem

O ITEM 64 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Data/Hora

CNPJ

10.749. .855/0001-73

37.995. 908/0001-92

22.778. sein

42.946.717/0001-70

01.721 44610001:7 -78

19.917.154/0001-70

03.748.673/0001-12

Melhor Oferta R$

R$4,71

R$8, 6,67

R$ 7,00

R$ 9,00

R$ 12,16

R$ 12,50

R$ 14,32

O ITEM 64 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) is da fase eotapetiiva o ITEM 64 será encerrado automaticamente!

Rooiape de envio de lances do TEM 64 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 64 está encerrada.

O ITEM 64 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 64 pelo valor de R$2,51.

Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 2,51, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!
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Mansa do Item 64

Véio Data/Hora origem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA A HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 64 pelo valor de R$4,71.
16:02:53

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:13 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,

como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender

a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Ena BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L LTDA - 302490690001 na,
09:15:53 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA —- CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — ]
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que Impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.)

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Emposiai PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por STD as regras do Edital, conforme despacho:

09:28:56 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de

praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediérita, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter Ansonitto até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por Sons

10:45:58 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM O

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada poi Portaria nº. 3.panda

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:31 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

10:06:52 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Recursos

Recursos do Item 77

Decisão TipoFornecedor CNPJ Data/Hora Declaração
PO reter ppp » as rep mteanicamemareser o esses ' m o

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido
COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso

: REPRESENTACOES ' pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E

: | prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
| Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao !
| certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.

| vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
| expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam
| viabilidade de reconsideração,

razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

| os fundamentos expostos pelo
) : | Pregoeiro Municipal, afirmo:

| CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Usuário

Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

' Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

: Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)
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| uunsngana do Item 77

DetalHora

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Srs. pa está encerrado o prazo para pe de Inés de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da emprega.

A manifestação de pan de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida a ssguito
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados
envie as contra razões até 02/05/2024.

(6) fornecedor DISTRIMED COMERCIO E  REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim |.
do prazo de envio de razões caso não seja excluído pato fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo. seguinte motivo: Por todo o exposto

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES |
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisao em Pragas

srs). fomecedor(es) está. aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 77, onde o mesmo encerrará «em 1 09/05/2024

16:16:00.

O Fomecedor HOSPITALIA| DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 77.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 77, está encerrado.

A disputa do ITEM 77 está encerrada. Despacho: .
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Mensagens do Item 77

Usuário DetalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 01/04/2024 + Emprçia: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por dsacumpdr as regras
16:00:48 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou
contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A

empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos

pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pes Pnquniro: |]

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Eri ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 0079581 3000115, INABILITADA por as as regras do Edital,

16:48:51 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se faz necessária devido a plessificação da empresa em gua nana |

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Emprso: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A apra anna CNS) vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 “Eme BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por Paper as regras do Edital, conforme

10:56:22 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na O ecammçico |

QÚ Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI H DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por pa as
11:01:28 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
ii nenhum docurganto que comprove 4o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dis documentos inseridos na ps hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA .
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:36 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regapnea Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 enpuasd: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por Foot as regras do Edital, conforme
10:25:52 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
frmaporio que posam a referida Leança: !

Ú Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). formecedor(es) está aortb o prazo de 30 midutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se

' Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção «de recurso pelos seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia , Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o :

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da
onetição no certame e id indevida do licitante vencedor e outros tupaeanias ué serão epi nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA em

10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
plicado. R ltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada

pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.
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Mensagens do Item 77

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:28:58

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:00

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:33

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:55

Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:05

Pregoeiro(a) 26/03/2024
15:59:34

' Pregoeiro(a) 01/04/2024
10:28:37
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Mensagem

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou doct tação com | tar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por dsacumpe
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação pl tar probatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui

autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por Prennao as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio licitante após a etapa de lances.!

Einpredd: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, RISEILITADA. por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou d tação [ tar

comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa.!

SEMUS
FMS

PF FL.Nº 4926
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| Classificação Final do Item 77

Posição Licitante 1 CNPJ

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | | 37.995.908/0001-92

3º o DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | Po 22.778.969/0001-20 o

4º | HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | 01.721.446/0001-78

6º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | | É 03.748.673/0001-12 o

Mensagens

Mensagens do Item 77

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 77 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 77 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
Ú 10:13:49 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 77 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 77 foi encerrado SEM a prorrogação
10:23:50 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 77 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 77 pelo valor de R$0,05.
09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,05, sua proposta
16:02:49 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 77 pelo valor de R$0,09.
16:02:54

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:14 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas após o v dor definido, protelando assim o

certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:55 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata parcial 15286496494.html 564/955
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Lances do Item 77

Fornecedor

SIRGULOBISTRIBLIDORA DE MEDICAMENTOS-E
MATERIAS HOSPITALAR ATDA

BISTRIMED COMERCIO ERERRESENTAÇOES LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Classificação Final

Classificação Final do Item 77

Posição Licitante

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

46-703-044/0004-
o

08-5416-088/090+-
4

19.917.154/0001-
70

26-443-696/000+-
(açÃ

01.721.446/0001-
78

26-443-505/000+-
se

30-240-069/0004-
44

03.748.673/0001-
12

30-894-685/0004-
se

Valor

Lance R$

R$ 0,22

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/0004

26/02 gas

22/02/2024
18:52:00

26/02/2024

20/02/2024
14:17:56

IHoRinoas

20/02/2024

16/02/2024
17:06:09

2H02/2024

CNPJ

10.749.855/0001-73

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificado

E ra lnaiino

Classificado

E sabia

Classificado

Melhor Oferta R$

R$ 0,09
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Propostas Inicias do Item 77

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ atuação

94521 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 0,22 -

45486 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 0,12 -

83583 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 0,33 —

70701 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 0,16 -

86802 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 0,28 -
HOSPITALARES LTDA

21188 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 0,32 -

91360 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$ 0,22 -

80692 J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 0,05 -

1244 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 0,25 -

51004 M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA |, 33836848000104 R$ 0,32 -

32429 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 0,37 -

23088 E.L. s. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 0,30 -

71826 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 0,10 -

44109 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 0,20 -

79192 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 0,16 -

1220 —ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 0,24 -

Lances

Lances do Item 77

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40 j
Deselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- | R$ 0,09 26/02/2024 Intermediario
73 10:13:55

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,12 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

49 40:46:46
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22:778.969/0001-  R$0,14 26/02/2024 Intermediario

20 10:16:04

“9 40:44:02

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$0,16 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,16 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

56 40:46:26

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 562/955
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FMS
nie do Item 76 PF FL.NS 4930

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão ea

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Ná
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou

Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou QU
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 77

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 77

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

49864 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 0,22 -

93787 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 0,22 —

84187 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 2,00 -

21639 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,26 —
HOSPITALAR LTDA

77739 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 0,26 —

74233 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 0,28 -
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Mensagens do Item 76

Usuário Data/Hora Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 76, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 76 está encerrada. Despacho: .

16:18:51

Recursos

Recursos do Item 76
+

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida,
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo

LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Tipo

Indeferido

560/955
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 76

Data/Hora

22/04/2024
11:56:36

24/04/2024
10:25:51

24/04/2024
10:31:23

24/04/2024
10:34:39

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024

09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por san as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o
mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Tóentco no Conselho Regional Seomputanta: !

Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o
intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e taippaçaão diindevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta

dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim
do preze de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido neto seguinte motivo: Por todo o exposto

sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 76, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 76.
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meresgonaio do Item 76

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 108204410001 93, INABILITADA por desaba as regras do Edital,
10:06:54 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sóci

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos Ill, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Flacade, no eraacHo, não foi poente! confrontar cotparar com os itens vencidos pa empresa. |]

Pregoeiro(a) 26/03/2024 ERA DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por reação as regras do Edital, conforme
09:36:05 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço

) http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 Eingródder REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,

15:59:34 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo
próprio licitante eps a spo, de lances.)

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:37 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

 Somprofatória dos prego piprtados nolichadon écomo também não a preanre poa !

: Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por id as regras
16:00:48 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. Ill vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou

contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5- A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão prridos no sistema pio peso, |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 O fomecedor QUALLY F.FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 76 pelo valor de R$, 53.
16:00:52

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:51 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido aa eação da empresa em alguns itens.]

Pregoeiro(a) 02/04/2024 “A CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A missa apresentou ii vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Emprád BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por pino as regras do Edital, conforme
10:56:22 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1,7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MIGRDEMPREGA, Eras assim tratuquantto RA na a plataforma. |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 “Empresa:| KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por paga as
11:01:28 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresento nenhum documento que ii o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na led, hei por bem, HABILITAR o fomecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 558/955
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Mensagens do Item 76

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:54

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:07:58

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:07:58

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:50:14

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:55

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:28:58

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:29:03

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:00

Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:33

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagem

ID: 62982 - Data Prop.: 14/02/2024 14:03:16 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dis
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.

O fornecedor PHARMAPLUS LTDA venceu o ITEM - 76 pelo valor de R$1,51.

Não há mais fomecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no
ITEM 76.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114, w
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.)

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA -— CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

O fornecedor HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 76 pelo valor de R$1,52.

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!
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' Lances do Item 76

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora

MA-MGCOMPREO E DISTRIBUDORADE MEDICAMENTOS  33836-848/0001. RSE24 20020024

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4 40:44:26

REMAS-MAIS DISFRIBIHDORALTDA 26-443-505/0001 R$66.30 26/02/2024 Fernrecedorkhabiltado

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 4 084434.

Classificação Final

Classificação Final do Item 76

Posição Licitante o 1 | CNPJ no . Melhor Oferta R$

1º | QUALLY FARMA PSSPITALAR LTDA [ 10.749.855/0001-73 | | RE 1,53

e É ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 42.948.717/0001-70 o R$ 2,20

is DISTRIBUIDORA pm DE MECRGAMENTAS LTDA 1 22.778.969/0001-20 o É R$ 2,32

4º o HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 19.917.154/0001-70 o | R$ 239 À

5º | R7 DISTRIBUIDORA. DE MEDICAMENTOS LTDA | 37.995.908/0001-92 | o R$ 2,63

6º o SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | 01.721.446/0001-78 o o R$ 2, 7

7º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 03.748.673/0001-12 É | | R$ 3,00

Mensagens

Mensagens do Item oa

Usuário Data/Hora — Minnengam

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 76 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 76 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:13:49 nos últimos 02 (dois) mminutos da fase cornpalhias o ITEM 76 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 76 foi encerrado SEM a prorrogação
10:23:50 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 76 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 76 pelo valor de R$0,79.
09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,79, sua proposta
16:02:49 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!
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Lances do Item 76

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

[a 66-28:3%

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$2,39 26/02/2024 Intermediario
70 10:16:57

se 44:08:25

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 2,45 19/02/2024 Classificado

73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001-  R$2,47 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

44 so4647

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-  R$2,63 26/02/2024 Intermediario QÚ
92 10:15:44

MATERIALS HOSPITALARATDA o 45d

Ea 40:46:62

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$2,72 26/02/2024 Intermediario
92 10:15:21

44 404448

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$2,74 26/02/2024 Intermediario
92 10:14:17

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$2,75 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

42 Abate

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$2,99 26/02/2024 Intermediario
70 10:16:06 o)

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$3,00 16/02/2024 Classificado
12 17:06:09

44 45:62:27

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$3,50 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$3,50 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

EIBA 94 40:49:29

LTDA [ee 44:44:94

PARAISO BITALARLTDA o 08-29

29 44:33:69
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Propostas Inicias do Item 76

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ a

89407 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o374673000H12 R$ 3,00 -

26901 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 9,00 -

30791 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 3,50 -
53670 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 2,40 -

88501 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 2,45 -
91276 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS - 30249069000114 R$ 7,06 -

HOSPITALARES LTDA

229 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 2,45 -

24782 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 R$2,75 -

24959 4. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 221404 14000159 R$0,79 -

34410 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 3,32 -
75035 M.A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 5,24 -

40826 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 5,69 -
65515 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 3.98 -

57696 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 2,30 -
95336 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 3,50 -

53490 DISTRIBUIDORA EXATA DE/MERICAMENTOS: ErThA 22778969000120 R$ 2,47 -
64500 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 2,33 -

Lances

Lances do Item 76

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

[a a4i42:40
Deselassificado

49 40:44:00

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 1,53 26/02/2024 Intermediario
73 10:13:53

“8 40:46:02

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$ 2,20 09/02/2024 Classificado
70 16:57:36

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 2,32 26/02/2024 Intermediario
20 10:15:51
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Recursos do Item 75

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 24/04/2024 Manifestamos intenção de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

j

Item 76

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 76

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

33331 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 1,93 -

73402 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 2,20 —

62982 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 2,79 -

77774 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 di 10,00 —

88106 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$4 4,04 -
HOSPITALAR LTDA

60811 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 4,54 -
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Recursos

Recursos do Item 75

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

: DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 | Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
' COMERCIO E 10:34:39 | de recurso, em vista de inabilitação indevida,

REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 aLTDA

: prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do

' certame e habilitação indevida do licitante
| vencedor e outros fundamentos ué serão

expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651 relatorio ata parcial 15286496494.html
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Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109
parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Indeferido .
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“Usuário

Pregoeiro(e)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

| Preguisieaão

Pregoeiro(a)

! Pregoeiro(a)

; Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Mensagens do Item 75

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

EusaiErom

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01: cad

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

“Mensagem —

envie as contra razões até 02/05/2024.

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
ctrl:

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de inonndo de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

O fornecedor -DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA assi ENVIAR orio
recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido sas na motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES :

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a |
decisão do Pregoeiro...

srs) fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 75, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no tem 775.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 75, está encerrado.

A disputa do ITEM 75 está encerrada. Despacho: .
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epi do Item 75

Usuário DatalHora “Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024  Erimrise REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 261 3505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:34 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

peso licitante após a as de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:37 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

pis dos + pera ofertados o ã como também não prontos Junnirrontioa: !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 ideas: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | LTDA - 35472743000149, INABILITADA por dat as regras

16:00:48 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou

contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A

empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos

pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os d tos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema pelo eine |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Grana ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por upa as regras do Edital,

16:48:51 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação
se pa necessária devido a jelgesificação da empresa em alguns itens.!

15:53:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação
complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou is vencida.!

O Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empr: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,

' Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121 000180, INABILITADA por edessimipnio as regras do o Edital, pa
10:56:22 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na EM |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empis KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumpir as
11:01:28 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apregençou | nenhum Sondihaão que comprova o vinculo entre as empresas. I

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a enálicd dos documentos inseridos na iai hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7

11:34:04 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por desonra as regras do Edital, conforme
11:56:36 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

 ASetiica no edi ge doa Compataatai! |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Emite H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por dei as regras do Edital, conforme
10:25:51 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
Vanapora que possua a nana ii ]

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção dde recurso, se Naúver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento pra se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 (6) fornecedor DISTRIMED COMERCIO | E  REPRESENTACOES | LTDA manifestou intenção de recurso o pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.
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Mensagens do Item 75

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:55

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:28:58

Pregoeiro(a) 20/03/2024
10:46:00

' Pregoeiro(a) 20/03/2024
11:31:33

Pregoeiro(a) 25/03/2024
10:06:54

' Pregoeiro(a) 26/03/2024
09:36:05

Usuário Data/Hora

3.765/MS/98);1
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Mensagem

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de w
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medi tos cc 1s e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da

Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir

as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio Q
JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não

se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.|
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' Lances do Item 75

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

20 44:33:69 o

Classificação Final

craiticáção Final do fes 75

Posição Licltente | CNPJ | | Melhor Oferta R$

4º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001.62 | R$ 005

2 | SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 0,10

3º HOSPITALIA DISTRIBU IDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 | R$ 01 1

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001-12 R$ 0,16

Q 5º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA | 22:778.969/0001-20 | R$ 0,22

6º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA = 10.749.855/0001-73 | . R$ 0,25

Mensagens

Mensagens do Item 75

Usuário Data/Hora Mensagem

: Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 75 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 75 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances
10:13:49 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 75 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 75 foi encerrado SEM a prorrogação
10:23:50 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 OIITEM 75 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 75 pelo valor de R$0,05.
09:56:56

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
15:50:14 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!
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Lances do Item 75

' Fornecedor

BENTES SOUSA & CIALTDA

BRASILDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS HOSBITALARES LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

' DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

- QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

ALEANDRO-GONÇALVES PASSARINHO

EXGELLENCE DISTRIBUIGAO-LTDA

CIRCULODISTRIBLUDORA DE MEDICAMENTOS E-MATERIAIS

EFDA

BRASH-DISTRIBLHDORA DE-MEDIGAMENTOS-E

REMAG-MAIS-DISTRIBUIDORALTDA

' EIRGULO-DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS E-MATERIAIS
| HOSPITALAR-LTDA

* DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

30-249-069/0004-
s4

03.748.673/0001-
12

dE-AIB-D0B/0004-
66

48-708-044/0004-
a

19.917.154/0001-
70

30-804-685/0004-
eo

22.778.969/0001-
20

22.778.969/0001-
20

GBATE-LHODO
8

22.778.969/0001-
20

10.749.855/0001-
73

00-705-8413/0004-
4

Valor Lance
R$

E
E

E

É

E
R$ 0,16

j
Ê

hitps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024

26/02/0024

20/02/2024

16/02/2024
17:06:09

260ninoas

46/02/2024
084429

22/02/2024
18:52:00

aiOanoas

26/02/2024
10:15:41

26/02/2024

10:15:07

2802/2004

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
15:31:12

ema oas

Fernecedor
Inabilitad

Classificado

Fornecedor
Inabilitad

Intermediario

Intermediario

Classificado

Classificado
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Propostas Inicias do Item 75

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

9144 REMAC. MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156

82660 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192

93403 ENS PERIRES HOSPITALAR LTDA 07404989000148

73494 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

58769 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

28555 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

29491 SANA COMERCIAL DDE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

2565 J.PA A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

29934 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

34647 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

12513 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

64803 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

5230  PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

sagas HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

61606 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

56169 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 75

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,05 26/02/2024

92 10:14:10

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 0,07 19/02/2024

92 08:15:58

44 46:62:27

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 0,10 20/02/2024

78 14:17:56

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 0,11 26/02/2024

70 10:15:49

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Proposta

abilitad

Intermediario

R$ Situação

R$ 0.18
R$ 0,07
R$ 0,30
R$ 0.25
R$ 0,16

R$ 012
R$0,10
R$ 0,08
R$ 0,08
R$ 0,16
R$ 0,14
R$020
R$ 0,06
R$ 0,20
R$ 0,25
R$ 0.24

Tipo

Manual

Ferneceder
Inebilitad

Classificado

Fermeceder
Inabilitad

Fernecedor
Inabilitad

Fornecedor
inabilitad

Classificado

Ferneeeder
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Recursos do Item 74

Fornecedor censo Datalhora Declaração Daclaão

| BRASIL “20249069000114 “2410412024 ade en de recurso, nossos A INSTRUÇÃO NiNORMATIVA
DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido |
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas

: LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e

legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada

SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou )
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 75

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 75

Proposta

AD Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo :

98024 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$o 0,26 5 (Eram) -

67396 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$o 0, 08 (Eissitcade ) -

23109 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L LTDA 51685649000124 Ro 0,10 ES] -

| 15316 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 0,18 (Classificada ) —
HOSPITALAR LTDA |

33979 H.LIMALOBIANCO & CIALTDA 63776421000129 R$1 1,52 2 (ms) -

16611 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LLTDA 03748673000112 Rs! 0,16 [EI —
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Recursos

Recursos do Item 74

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

-+

CNPJ Data/Hora

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Declaração

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção
de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a
prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.
Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Indeferido
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

|; Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagens do Item 74

Data/Hora

24/04/2024
10:58:05

24/04/2024
11:01:23

24/04/2024
11:51:28

24/04/2024
12:08:53

29/04/2024
09:57:43

08/05/2024
11:57:05

09/05/2024
09:10:05

09/05/2024
09:10:08

09/05/2024
16:05:33

09/05/2024
16:08:21

09/05/2024
16:11:21

09/05/2024
16:16:01

09/05/2024
16:18:51

Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário
de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequivel da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte

motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo

recurso, administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro..

Fornecedor: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 2,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: Exclusão a pedido da empresa pelo motivo (Erro na cotação de preços dos referidos itens)!

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 74 pelo valor de R$2,90.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 74, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:16:00.

O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 74.

Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 74, está encerrado.

A disputa do ITEM 74 está encerrada. Despacho: .
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Mensagens do Item 74

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:34 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

propemo licitante aaa a as sds de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Emprta: M.A.M COMERCIO E: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:37 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

“Sompeohatória |dos "Peagou ofertados ia como também não apr ti pan !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Ep HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 35472743000149, INABILITADA por descumprir as regras
16:00:48 do Edital, conforme despacho: ITEM 9.1, letra a) - A empresa apresenta diversas ocorrências no SICAF, dentre elas uma

Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III vigente até 19/06/2024. ITEM 9.11.4 - A empresa apresentou

contrato com transportadora. No entanto, deixou de apresentar a licença da empresa contratada. ITEM 9.11.5 - A
empresa apresentou AAPF como também CRT ambas emitidas pelo CRF/DF. No entanto, ao consultar os documentos
pelo QR-Code constatou-se uma divergência nas datas de ambos os documentos, configurando uma possível fraude
em documento público e consequentemente conduta imprópria e infração administrativa. Os documentos obtidos
através da consulta serão inseridos no sistema Fyogenira. |

Pregoeiro(a) 01/04/2024 “ Empresa: ALEANDRO GONÇALVES. PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por ; descumprir as regras do Edital,
16:48:51 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação |

se faz necessária devido a puaniicação da is q em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 “Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
Q 15:53:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A re css bis; sd vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 “Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por cimento as regras do Edital, conforme

10:56:21 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como ERCEMPSEDA, recebendo assim tratamento indevido na pratafoenas !

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por desu as
11:01:27 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento nus comprava: o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plenos; hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
11:56:36 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

jr no Cana o Reglênai om patedto: |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Estiproni H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por pts as regras do Edital, conforme

10:25:51 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apr tou Licença para Tr porte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apr tou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de

transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 o qa DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA FaBaiosto iongão de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 542/955
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ni do Item 74

Usuário “DatalHora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 3024906900!
09:15:55 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, | INABILITADA | por aan as regras do Edital, conforme aa
09:28:58 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-

41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de O
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de pender a ão devido o encerramento do horário :

de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores tica ter decorrido até as 19:00:34.1

' Pregoeiro(a) 20/03/2024 Enrote E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por decompdir

10:45:59 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM

9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada paia Portaria nº. 3. T6SIMS/98); |

' Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por decor

11:31:32 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar probatória dos
preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);1

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
; 10:06:54 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio 7)

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou

várias Notas Fiscata, no entanto; não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.l |

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por paca as regras do Edital, conforme

09:36:05 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023

registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabill, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!
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Classificação Final

Classificação Final do Item 74

Posição Licitante | | | CNPJ | Melhor Oferta Rs

4º R7 RES EA DE MEDICAMENTOS LTDA o 37.995.908/0001-92 R$ 2,90

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA io 22.778.969/0001-20 | | o R$ 4,12

Empatado ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA E 03.748.673/0001-12 R$ 8,00

Empatado SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA | . | 01.721.446/0001-78 | | R$ 8.00

» HOSPITALIA RASA DE MEDICAMENTOS LTDA | , | 19.917.154/0001 zo | | R$ 9,00

Mensagens

Mensagens do Item 74

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 74 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
Úú 09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 74 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
10:13:49 nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 74 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 74 foi encerrado SEM a prorrogação
10:23:50 automática.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 74 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fomecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 74 pelo valor de R$1,48.
09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 1,48, sua proposta
16:02:49 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão ii É ]

Pregoeiro(a) 27/02/2024 ID: 50213 - Data Prop.: 19/02/2024 08:15:58 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), condorrio dispõe a LC
16:02:54 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 74 pelo valor de R$2,88.
16:07:57

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para o cobrir a empresa grande porte no
16:07:57 ITEM 74.

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras

15:50:14 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!
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Lances do Item 74

Fornecedor

BENTES SOUSA E-GIALTDA

REMAG MAISDISTRIBLIHDORALTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BISTRIMED COMERCIO EREPRESENTAÇOES LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

26-443-805/0004-
66

37.995.908/0001-
92

37.995.908/0001-
92

+40-820-444/000+-
os

08-516-958/000+-
4

01.721.446/0001-
78

03.748.673/0001-
12

EST6-4240004-
28

19.917.154/0001-
70

FS-836-848/0004-
84

39-894-686/000+-
oe

37.995.908/0001-
92

30-249-069/0004-
44

Valor
Lance R$

R$-6:45

R$-6:00

R$ 7,54

R$ 7,69

R$ 8,00

R$ 8,00

R$ 9,00

R$ 10,05

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

26/02/2024

26/02/2024
10:15:11

26/02/2024
10:14:14

2Hoapgas

20/02/2024

20/02/2024
14:17:56

16/02/2024
17:06:09

4602024

22/02/2024

18:52:00

20/02/2024

aHoanoas

19/02/2024
08:15:58

26/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Intermediario

Intermediario

E sclrabiiind

E cinebiliad

E Jor-Inabilitad

Classificado

Classificado

E lorInabilitad

Classificado

E JorInabilitad

Classificado
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Lances

Lances do Item 74

Fornecedor

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTHDISTRIBUIDORA DE -MEDICAMENTOS-LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTH DISTRIBLHDORA DE-MEDIGAMENTOS-LTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

HEALTHDISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOSLTDA

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

40-749-855/0004-
+83

37.995.908/0001-
92

JE-LFEA4SIODO
42

22.778.969/0001-
20

SELADO
49

22.778.969/0001-
20

SE-LTAAASOOO-
49

00-708-848/0004-
46

40-749-855/0004-
+3

22.778.969/0001-
20

03847-043/0004
&&2

Valor
Lance R$

Ret4s

R$ 2,90

R$ 4,12

R$ 4,32

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

Eid

2602/2024

26/02/2024
10:17:20

26/02/2024

26/02/2024
10:15:28

26/02/2024

26/02/2024
10:14:50

26/02/2024

ORigaingas

4Monragas

22/02/2024
20:31:27

26/02/2004

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Beselassificado

Intermediario

Intermediario

E lorInebilitad

Intermediario

Fornecedor
Beselassificado

Classificado

E lorInabilitad

538/955
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Mensagens do Item 73

Usuário | Dataliora Mereages

Hrsgosifo(ã) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 73, está encerrado.
16:16:01

Pragaioa) 09/05/2024 A disputa do ITEM 73 está enostiáia: Despácho: a
16:18:51

Item 74

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 74

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo ,

34190 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 | R$ 448 s “

16238 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35472743000149 R$ 6,17 -

20248 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 17,00 -

34652 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 7,80 EE) -
HOSPITALAR LTDA

87942 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 800 -

91837 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA] | 03748673000112 | R$ 800 -

40182 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 10,74 -

50213 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 10,05 -

6225 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA | 07404989000148 R$ 14,00 -

74874. QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 4,59 -

68147 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS | 30249069000114 R$ 13,00 -
HOSPITALARES LTDA

28748 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180 R$ 6,45 - q

54914 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721448000178 R$ 8,00 Ê (Ensinando) — |

s2183 J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 1,48 -

81576 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 8,00 -

51740 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33836848000104 R$ 9,42 -

88522 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 7,70 -

69446 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 10,00 -

73736 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 8,00 -

87356 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 9,00 -

26009 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 4,64 -

95033 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 7,24 =
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' Mensagens do Item 73
sa x a: , r tenso cerne

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:05 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https: //app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade

do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - À

empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:50 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

1) se faz necessária devido a classificação da empresa em alguns itens.!

Pregoeiro(a) 17/04/2024 So um instante.
11:45:52

Pregoeiro(a) 17/04/2024 Sim. Podemos renegociar o valor proposto
11: alia tê

Pregoeiro(a) 17/04/2024 O ITEM 73 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
11:49:00

Pregoeiro(a) 17/04/2024 ITEM 73 negociado no valor de R$ 5,60 pelo fornecedor ID: 52441 - Data Prop.: 19/02/2024 08:15:58
11:49:17

Pregoeiro(a) 17/04/2024 O tempo de negociação está encerrado.
11:59:01

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
11:01:27 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as smprogaa |

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, aos a análise dos dácumanios inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR (o) Esnnae R7
11:34:04 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -37.995.908/0001-92 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

« enpsds no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por deacarmpri as regras do Edital, conforme
11:56:36 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho ii di Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANÇO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por deu as regras do Edital, conforme
10:25:51 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Tr porte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer
11:01:23 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) éestá aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 73, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 73.
16:11:21
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Usuário

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Classificação Final

Classificação Final do Item 73

Mensagens do Item 73

Data/Hora

26/02/2024
09:31:19

26/02/2024
10:13:49

26/02/2024
10:23:50

27/02/2024
09:31:01

27/02/2024
09:41:01

27/02/2024
09:56:56

28/02/2024
15:25:11

28/02/2024
15:25:13

20/03/2024
10:45:59

25/03/2024
10:06:54

25/03/2024
10:06:58

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 37.995.908/0001-92 R$ 580

Vad ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 42.946.717/0001-70 R$ 9,00

3º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 9,99

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 10,40

Mensagens

Mensagem

O ITEM 73 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 73 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 73 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 73 foi encerrado SEM a prorrogação

automática.

OITEM 73 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO venceu o ITEM - 73 pelo valor de R$4,52.

Fornecedor: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO, com lance no mis de R$ 4,52, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: A pedido do fornecedor.!

O fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA venceu o ITEM - 73 pelo valor de R$4,53.

Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas v: descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!

SA

O fornecedor R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 73 pelo valor de R$6,00.
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Ropas ain ni a ad
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta sa

76555 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 4,53

40143 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA JBES4GSS000100 R$ 12,00 [ES

5957 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 13,00

98799 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 13,00 (Classificada )

Lances

Lances do Item 73

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00-705-81+30001-  R$-462 26/02/2024 Ferneceder
45 40:46:42 j

Deselassificado

8a onst:as
R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 5,60 17/04/2024 Negociacao

92 11:49:17

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- | R$ 6,00 26/02/2024 Intermediario
92 10:16:45

45 46:30:02 e
Deselassificado

ETDA a 40:43:54
R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- | R$ 9,00 19/02/2024 Classificado

| R 08:15:58

: ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | 42.946.717/0001- | R$9,00 09/02/2024 Classificado
LTDA 70 16:57:36

“8 44:38:40

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | 19.917.154/0001- R$ 9,99 26/02/2024 Intermediario
LTDA 70 10:14:53

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- | R$ 10,40 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

MEDICAMENTOS LTDA [e stasos

83 06:26:37

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS | 19.917.154/0001- | R$13,00 22/02/2024 Classificado
: LTDA 70 18:52:00

ETDA a 40:46:25

29 33-69
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Recursos do Item 72

i Fomecedor, onpu “Datalhora Declaração Decisão

BRASIL 30249069000114 “aros izozs Niitiagraenida Hitátigão a recurso, nossos A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não
' DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido

MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,
HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada ;
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 73

Propostas Iniciais

Propostas inieias do Item 73

ID Fornecedor NFS Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

79638 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ ear —

| 42211 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42946717000170 R$ 9,00 -
| 65855 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 5 685649000124 Rs 20,00 -

Sesas  H. LIMA LOBIANCO & CIALTOA 63776421000129 AS 21,40 -

52441 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 379959080001 92 R$9 9,00 —

5459 — DUTRAFARMA A HOSPITALAR LLTDA 0740488000 148 Rss 9,80 -

78514 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178 Rs 10,40 —
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Recursos

Fornecedor

DISTRIMED
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

CNPJ Data/Hora Declaração

08516958000141 24/04/2024
10:34:39

Ea

Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção

' de recurso, em vista de inabilitação indevida,
pois o item 7.8 do edital permite o intervalo
entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a

prorrogação, dentro da legalidade.
Manifestamos também, acerca da condução do
certame e habilitação indevida do licitante
vencedor e outros fundamentos ué serão
expostos nas razões recusais.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Decisão

Por todo o exposto sem nada mais
evocar, CONHEÇO do recurso
interposto pela empresa
DISTRIMED COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA,
mesmo sem atender ao
pressuposto da LEGITIMIDADE.

Ao tempo em que declaro que os
argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante
os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:
CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED
COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE
provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.

Indeferido

532/9585
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Mensagens do Item 72

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo

Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES P
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a

decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 72, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024
16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 72.

16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fomecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 72, está encerrado.

16:16:01

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 72 está encerrada. Despacho: .

16:18:51
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Mensagens do Item 72

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
15:59:33 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

próprio Rits nos a o de lances.l

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Emma M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:37 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

rm pia dos ici ofertados sopeiinder, como também não apra nto: !

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por escura àas regras do Edital,
16:48:50 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz npsqeira aa a eigesificação da eroripesa em aiguna sia: !

' Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empr CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR | LTDA - 16703014000101,
15:53:51 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -

A empresa apresentou ai vid vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 Empresa: BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:21 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - À empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
Q 11:01:27 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não

e q ni diana que mi o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na pn hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Emprése: ATHUS ; HOSPITALAR | LTDA - 09173411000153, INABILITADA por densa as regras do Edital, conforme
11:56:36 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável

Técnico no Critualoo ii dá |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por rdias as regras do Edital, conforme

10:25:51 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 perante para se a À

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou y intenção de recurso pelo seguinte motivo:
10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,07 (um centavo) e o item. 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

enactçaão do certame e derprepão indevida do licitante vencedor e outros denied ué serão Fest nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou

10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, O lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23
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Mensagens do Item 72

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 3024906900!
09:15:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA - CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ
Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:
09:28:57 Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se

a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o

retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de “w

d,praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de st a ão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:59 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8. om as art. 5º, es da Ponturia nº. 2.814/GM/98, nintada puta Portusinto nº. a FERE); |

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:32 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação plementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:54 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio “&

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85” e,
portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fina; no nto, não foi pesuivol confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa. l

' Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA p por Penna as regras do Edital, pantseme
í 09:36:04 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 - A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!
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Classificação Final

Classificação Final do Item 72

Posição É Licitante mu | CNPJ | pr Melhor Oferta R$

1º ond FARMA HOSPITALAR LTDA | | 10.749.855/0001-73 | | , R$3,38

2º R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 37.995. 908/0001 -92 | o R$ 5,00 .

3º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEIGA ND LTDA | 22.778.969/0001-20 | R$ 5,32 :

4º | HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 19.917.154/0001-70 o R$ 9,99

5º | SANA COMERCIAL DE Ra LTDA + É 0172 446/0001-78 o no o R$ 10,40

6º | ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | | 03.748.873/0001 -12 | o R$ 12,00

Mensagens

Mensagens do Item 72

Usuário Data/Hora Meta

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 72 foi ordenado e cidesiicádo, Boa sorte!
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 72 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
! 10:13:49 nos últimos 02 (dois) minutos da fase eompetiios | o ITEM 72 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro(a) 26/02/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 72 foi encerrado SEM a prorrogação
10:23:50 aplorica,

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 72 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 72 pelo valor de R$1,82.
09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 1,82, sua proposta
16:02:49 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do forr dor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 72 pelo valor de R$3,38.
16:02:54

Pregoeiro(a) 28/02/2024 Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INÁBILITADA por descumprir as regras
15:50:13 do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,

369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.1
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Lances do Item 72

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

24 tasas

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 9,00 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

44 404640

ETDBA 94 Ag442%

44 440

48 44:38:49

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$9,99 26/02/2024 Intermediario
70 10:14:44

BENTES SOUSA-S-CHA-LTDA Gs dog24000 | Résoos 26/02/2024 Fernecederlnabilitado
se 404747

BENTES SOUSA-&-CIALTDA 6342442H40004  R$4045 20/02/2024. Ferecederlnabilitado
se 44:08:25

MATERAIS HOSBITALAR- LTDA [ad 40:45:04

“SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001- R$ 10,40 20/02/2024 Classificado
78 14:17:56

ETBA [ee 44:44:04

44 16-6227

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$ 12,00 16/02/2024 Classificado
12 17:06:09 “

otra  nisóno  ennaaDas Fornecedor-abiltado
[4 96:26:37

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$13,00 22/02/2024 Classificado
70 18:52:00

LTDA 4 +616-02

GIRGHLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E +6403-0440004  REI574 48/02/2024 Fernecederlrabiltado
MATERIAS HOSPITALAR-LTDA 94 es44:20

BRAS DISTRIBUIDORA DE JAEDICAMENTOS E S0240-0680/0001 R$19.99 2Bipaages Fernecederlnabilitado
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44 464446

KASMED DSTREBLHDO RA DEAEDICAMEBNTOS LTDA 64-685-640/0004- R$20,00 02004 Fernecedornabilitado
24 4046-256

BRAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E sSOZ40-069/0001. RE nOsE Mono Fernecedornabiltado
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44 08:44:34

HMA LOBIANÇO &-GIALTDA 63776 424H0001  R$2140 46/02/2024 FernecedorInabilitado
20 4433:59
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Propostas Inicias do Item 72

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$

15535 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37995908000192 R$ 9,00 -

17744 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07404989000148 R$ 9,80 -

30723 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173 R$ 5,61 -

66565 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114 R$ 20,56 -
HOSPITALARES LTDA

94620 BENTES SOUSA & CIALTDA 63424121000180 R$ 10,15 -

83154 SANA COMERCIAL DDE MEDICAMENTOS LTDA, 01721446000178 R$ 10,40 -

50937 J. P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159 R$ 1,82 -

30382  DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141 R$ 12,00 -

64292 MA. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | 33836848000104 R$ 14,13 -

91526 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193 R$ 4,53 -

47038 E.L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100 R$ 12,00 -

38172 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152 R$ 12,00 -

55789. HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 13,00 -

97663 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120 R$ 6,67 -
53740 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153 R$ 13,00 -

Lances

Lances do Item 72

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 44:42:40
Deselassificado

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 3,38 26/02/2024 Intermediario
73 10:13:52

| os 23H24

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$ 5,00 26/02/2024 Intermediario
92 10:16:36

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 5,32 26/02/2024 Intermediario
20 10:14:42

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001-  R$5,61 19/02/2024 Classificado
73 15:31:12

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 5,67 22/02/2024 Classificado
20 20:31:27

66 40:44:43

62 40:44:06

45 46:30:02

48 40:44:54
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Recursos do Item 71

Fornecedor CNPJ

BRASIL

Data/Hora

30249069000114 24/04/2024

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Declaração

Manifestamos intenção de recurso, nossos

Decisão

A INSTRUÇÃO NORMATIVA Não

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

DISTRIBUIDORA DE 10:58:05 lances foram efetuados dentro do horário de SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE Recebido |
MEDICAMENTOS E expediente a fim de buscar uma melhor SETEMBRO DE 2022 da qual a ;
EQUIPAMENTOS qualificação tendo em vista que os valores das empresa usou em sua motivação,

HOSPITALARES empresas que disputavam a 1º colocação dispõe sobre licitações regidas
LTDA estavam muito abaixo da realidade de mercado, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

podendo ser verificado na Ata de realização do de abril de 2021. Não havendo
pregão. Outro ponto a ser ressaltado. Os qualquer relação com a licitação
nossos lances foram efetuados de maneira em questão que ainda é regida
parametrizada. O lance parametrizado foi pela Lei Federal nº 8.666/93 e
legalizado segundo a INSTRUÇÃO Decreto Federal nº 10.024/19. Não
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE podendo inclusive ser utilizada
SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o como amparo jurídico para
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. sustentar qualquer decisão ou
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 alegação, seja do Pregoeiro ou de
de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando qualquer empresa participante.

do cadastramento da proposta, na forma Assim Não será admitida a
estabelecida no art. 18, o licitante poderá intenção de recurso da empresa.

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e

obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação
do intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e Il - os lances serão de envio
automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo. Portanto não pode ser considerado
motivo de desclassificação, o uso do robô de
lance, ou seja, o lance parametrizado conforme
acima explicado. Ressaltamos o fato de que os
lances ofertados por nossa empresa buscavam
uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da
primeira colocada para o item 336, devendo ser
Observado que a oferta dos lances ocorreu em
horário comercial, diferindo- se das demais
empresas que excederam o horário. Diante do
exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais

detalhamentos e fatos serão apresentados na
peça recursal.

Item 72

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 72

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

42380 ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO 00795813000115 R$ 8,07 -

35717 | KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51685649000124 R$ 20,00 —-

36497 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 R$ 15,74 -
HOSPITALAR LTDA

87221 H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA 63776421000129 R$ 21,40 -

72780 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03748673000112 R$ 12,00 -—

13839 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26113505000156 R$ 10,00 -

e
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' Mensagens do Item 71

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 08/05/2024 O recurso do DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Por todo o exposto
11:57:05 sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, mesmo sem atender ao pressuposto da LEGITIMIDADE. Ao tempo em que declaro que os argumentos não suscitam
viabilidade de reconsideração, razão pela qual mantenho a decisão e declaro IMPROCEDENTE o presente recurso. DECISÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE. Nos termos do Artigo 109 parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo: CONHECER do recurso formulado pela empresa DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA — CNPJ: 08.516.958/0001-41, para no mérito, NEGAR-LHE provimento em todos os seus pedidos e mantendo incólume a .

decisão do Pregoeiro..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 71, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 16:16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 71.

16:11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 71, está encerrado.
16:16:01

Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 71 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

Recursos

Recursos do Item 71

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

' DISTRIMED 08516958000141 24/04/2024 | Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção Por todo o exposto sem nada mais Indeferido

COMERCIO E 10:34:39 de recurso, em vista de inabilitação indevida, evocar, CONHEÇO do recurso
REPRESENTACOES pois o item 7.8 do edital permite o intervalo interposto pela empresa
LTDA entre laces de 0,01 (um centavo) e oitem 7.11 a  DISTRIMED COMÉRCIO E

prorrogação, dentro da legalidade. REPRESENTAÇÕES LTDA,
Manifestamos também, acerca da condução do mesmo sem atender ao
certame e habilitação indevida do licitante pressuposto da LEGITIMIDADE.
vencedor e outros fundamentos ué serão Ao tempo em que declaro que os
expostos nas razões recusais. argumentos não suscitam

viabilidade de reconsideração,
razão pela qual mantenho a
decisão e declaro
IMPROCEDENTE o presente
recurso. DECISÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE.
Nos termos do Artigo 109

w parágrafo 4º, da Lei 8666/93, ante

os fundamentos expostos pelo
Pregoeiro Municipal, afirmo:

CONHECER do recurso formulado
pela empresa DISTRIMED

COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA —
CNPJ: 08.516.958/0001-41, para
no mérito, NEGAR-LHE

provimento em todos os seus
pedidos e mantendo incólume a
decisão do Pregoeiro.
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Mensagens do Item 71

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Empresa: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 51685649000124, INABILITADA por descumprir as
10:59:26 regras do Edital, conforme despacho: ITEM 9.11.1 e 9.11.1.1 - A empresa apresentou atestado de capacidade técnica

emitida pela empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acompanhado das Notas
Fiscais nº 01, 02 e 04. No entanto, todas as NFs anexadas foram canceladas pela própria empresa, configurando uma
tentativa de produzir informação falsa para atestar a qualificação técnica da empresa. ITEM 9.11.4 - A empresa
apresentou AFE da transportadora TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. No entanto, não
apresentou nenhum documento que comprove o vinculo entre as empresas.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA

11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Pregoeiro(a) 22/04/2024 Empresa: ATHUS HOSPITALAR LTDA - 09173411000153, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
ttssas despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patrimonial apresentado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Regional Competente.!

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Empresa: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 63776421000129, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:25:51 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da
Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
transporte que possua a referida Licença.! w

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Sr(s). formecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:

10:34:39 Bom dia, Sr. Pregoeiro . Manifestamos intenção de recurso, em vista de inabilitação indevida, pois o item 7.8 do edital permite o

intervalo entre laces de 0,01 (um centavo) e o item 7.11 a prorrogação, dentro da legalidade. Manifestamos também, acerca da

condução do certame e habilitação indevida do licitante vencedor e outros fundamentos ué serão expostos nas razões recusais.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º

colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto
a ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do

cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu

percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não

pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto s)
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
11:01:23

': Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS

11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA foi recebida pelo seguinte
12:08:53 motivo: Fica Admitido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 29/04/2024 e os outros interessados

envie as contra razões até 02/05/2024.

Pregoeiro(a) 29/04/2024 O fomecedor DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo
09:57:43 recurso administrativo pe 031 2023 estreito 1714395463 .pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim

do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.
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Mensagens do Item 71

* Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por desc
10:45:59 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda

de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 cic art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3. TOSIMBIE); !

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. À JUNIOR com. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:32 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de
Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de di t e psicotrópi Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, u da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº.
3. Fono ai!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por pn as regras do Edital,

10:06:54 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio
2) JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de
atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas dado no oraçao, não fol possivat confrontar r comparar com os itens vencidos pela empresa! !

Pregoeiro(a) 26/03/2024 “Empresa: | DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumpir as regras do Edital, conforme
09:36:04 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço https://app.tcema.tc.brisinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e

consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/Iwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoeiro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 Empresa: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por jrtnsmaride as regras do Edital,
15:59:33 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de di ção se deu pelo

propio licitante io a ns qa de lances.!

Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DDE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:36 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

 omprobodóriaa dos Rreçod ofertados uolichados, como também não apresentou Juntar, |
eder sa

Pregoeiro(a) 01/04/2024 nm ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
16:48:50 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se ae nssnsnário teto a pemtenificação da An ça em gu sia |

: Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: (CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR | LTDA - 16703014000101,
15:53:50 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 - .

A smnpraa aprementon is la vencida.!

Pregoeiro(a) 04/04/2024 sda BENTES SOUSA a CIA LTDA - 63424121000180, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

10:56:21 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou
como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 522/955



11/01/2025 13:36

Mensagens

Mensagens do Item 71

Usuário Data/Hora

Pregoeiro(a) 26/02/2024
09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:13:49

Pregoeiro(a) 26/02/2024
10:23:50

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024
09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:49

Pregoeiro(a) 27/02/2024
16:02:54

Pregoeiro(a) 28/02/2024
15:50:13

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:15:54

Pregoeiro(a) 04/03/2024
09:28:57
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Mensagem

O ITEM 71 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 71 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 71 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 71 foi encerrado SEM a prorrogação
automática.

O ITEM 71 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 71 pelo valor de R$0,05.

Fomecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,05, sua proposta
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 71 pelo valor de R$0,08.

Empresa: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 08516958000141, INABILITADA por descumprir as regras
do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368,
369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado,
como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14
especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa,
uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou
a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o
certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender
a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter
decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos
itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA —- CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Empresa: PHARMAPLUS LTDA - 03817043000152, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho:

Após análise do relatório de lances, em especial nos itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se
a participação assídua das empresas DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-
41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº 03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o
retardamento do certame ao ofertar lances sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao
menor valor ofertado e sim há valores acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04
(quatro) horas mesmo após o vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de
praticar os atos inerentes a condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário
de expediente, haja visto a disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.1
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Lances do Item 71

Fornecedor

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

BRASHDISTRIBLHDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DUTRARARMA HOSBITALAR- LTDA

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

01.721.446/0001-
78

19.917.154/0001-
70

30-249-069/0004-
44

30-249-065/0004-
44

37.995.908/0001-
92

30-804-685/0004-
se

07404 680/0004
48

19.917.154/0001-
70

54-685-649/0004-
24

EXCELLENCE-DISTRIBLIGAGLTDA +0-820-444/000+
o3

Classificação Final

Classificação Final do Item 71

Posição Licitante

1º QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

2º DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

3º ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

4º ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

5º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

6º HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Ed R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor
Lance R$

R$ 0,19

R$ 0,20

R$09,24

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data/Hora

20/02/2024
14:17:56

26/02/2024
10:14:27

26/02/2024

20/02/2024
084434

19/02/2024
08:15:58

2Hoaagas

M02mgna

22/02/2024
18:52:00

46/02/2024

2H02ga4

CNPJ

10.749.855/0001-73

22.778.969/0001-20

42.946.717/0001-70

03.748.673/0001-12

01.721.446/0001-78

19.917.154/0001-70

37.995.908/0001-92

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

Tipo

Classificado

Intermediario

E bejnabilicd

E horinha

Classificado

E lorlnabilitad

E lor-inabiitad

E lotlrabilitad

Classificado

Melhor Oferta R$

R$ 0.08

R$ 0,12

R$ 0,14

| R$ 0,18

R$ 0,19

R$ 0,20

R$ 0,24
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Propostas Inicias do Item 71

ID Fornecedor CNPJ

89156 QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10749855000173

6736 BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS  30249069000114
HOSPITALARES LTDA

36264 BENTES SOUSA & CIA LTDA 63424121000180

15185 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01721446000178

93687 J.P.A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 22140414000159

56438 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 08516958000141

62938 M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  33836848000104

6894  EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA 10820441000193

57299 E.L.S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39894685000100

94722 PHARMAPLUS LTDA 03817043000152

30955 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170

68016 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22778969000120

46134 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09173411000153

Lances

Lances do Item 71

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$

so

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$ 0,08
73

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,12
20

BISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇOESLTDA 08-516-0568/0004-  R$-0,43
44

&

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.946.717/0001- R$0,14
70

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA 22.778.969/0001- R$ 0,15

20

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA 10.749.855/0001- R$0,15
73

se

ENSAIO Alf fe 6 fa fd ff e aj A ie ia IA BO. fes adai
44

ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.748.673/0001- R$0,18
12

46

Marca Modelo

Data/Hora

20/02/2024

26/02/2024
10:13:51

26/02/2024
10:14:18

26/02/2024

2HOdiadas

09/02/2024
16:57:36

22/02/2024
20:31:27

19/02/2024
15:31:12

26/02/2024

2OipRingas

16/02/2024
17:06:09

OBiOaiagas

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO sEMUS
MS

[0]

PF “e

Proposta A

R$ Situação Motivo

R$015 -
R$ 0,24 Es

R$ 0,23 -
R$0418 -
R$0,05 -
R$0,17 -
R$ 0,22 -
R$ 3,14 -
R$ 0,25 -
R$ 0,14 -
R$ 045 : ú
R$015 -
R$ 0.24 -

Tipo

Ferneceder
Dessiassiisad

Intermediario

Intermediario

comecedorinasi Q
E ncia aid

Classificado

Classificado

Classificado

E lisaiiiad

E lortnabilitad

Classificado

E iscdnsbiiica
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Recursos

Recursos do Item 70
cessam ABR Na sf 0 a SL ad Mao pad Sc

Fornecedor CN py “DetaHora clração Decisão Tipo

! BRASIL 30249069000114 24/04/2024 nifestamos nintenção de recurso, nossos lances foram AA INSTRUÇÃO Não
DISTRIBUIDORA 10:58:05 efetuados dentro do horário de expediente a fim de buscar NORMATIVA SEGES/ME Recebido |

: DE uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das  Nº73, DE 30 DE ;
| MEDICAMENTOS empresas que disputavam a 1º colocação estavam muito SETEMBRO DE 2022 da
' E EQUIPAMENTOS abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na qual a empresa usou em

HOSPITALARES Ata de realização do pregão. Outro ponto a ser ressaltado. sua motivação, dispõe
' LTDA Os nossos lances foram efetuados de maneira sobre licitações regidas

f parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado pela Lei Federal nº

segundo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, 14.133, de 1º de abril de ;
DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o 2021. Não havendo !
pregão eletrônico pela nova lei 14.133/2021. Instrução qualquer relação com a
Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 licitação em questão que
Compras Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, ainda é regida pela Lei
na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá Federal nº 8.666/93 e

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual Decreto Federal nº
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: 10.024/19. Não podendo
| - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores inclusive ser utilizada
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em como amparo jurídico
relação aos lances intermediários quanto em relação ao para sustentar qualquer
lance que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de decisão ou alegação, seja
envio automático pelo sistema, respeitado o valor final do Pregoeiro ou de

mínimo. Portanto não pode ser considerado motivo de qualquer empresa
desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance participante. Assim Não
parametrizado conforme acima explicado. Ressaltamos o será admitida a intenção
fato de que os lances ofertados por nossa empresa de recurso da empresa.
buscavam uma melhor classificação, motivada pela
evidente classificação com preço inexequível da primeira
colocada para o item 336, devendo ser Observado que a

oferta dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo-
se das demais empresas que excederam o horário. Diante
do exposto requeremos a reversão da decisão que
inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos
serão apresentados na peça recursal.

tem 71

Propostas Iniciais

Propostas. inícias do tem mn

Proposta

AD Fornecedor CNPJ Marca Modelo Lad Situação Motivo |

33279 ALEANDRO GOGONÇALVES PPASSARINHO doresarsooorts —o — Rsoas fc) o

40086 ULTRAMED DISTRIBUIDORA DEDE MEDICAMENTOS LTLTDA azertToaNTO o R$014 ET -

75008 KAS MED DIDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA sismos R$1,00 (ousaCeiessiicada ) —

78606 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 16703014000101 — R$022 EI -
HOSPITALAR LTDA

's3207 H. LIMALOBIANCO & CIALTOA a 63776421000129 O EO e) ==

| 68458 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA osmBeraOND pd fea) -

35393 REMAC MAIS DISTRIBUIDORALTDA o o — 26n1s60s00o1s6. o R$0,22 (Emi) E

40412 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LA aros R$024 (Esica)(Classificada) —

| 85662 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA Cd 07404989000148 CO R$OM -

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 518/955
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Mensagens «do Item 70

Usuário multar Mensagem

Pregoeiro(a) 24/04/2024 O fornecedor BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA manifestou
10:58:05 intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos intenção de recurso, nossos lances foram efetuados dentro do horário

de expediente a fim de buscar uma melhor qualificação tendo em vista que os valores das empresas que disputavam a 1º
colocação estavam muito abaixo da realidade de mercado, podendo ser verificado na Ata de realização do pregão. Outro ponto

ser ressaltado. Os nossos lances foram efetuados de maneira parametrizada. O lance parametrizado foi legalizado segundo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, que regulamenta o pregão eletrônico pela nova
lei 14.133/2021. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022 Compras Art. 19. Quando do
cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e Il - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Portanto não
pode ser considerado motivo de desclassificação, o uso do robô de lance, ou seja, o lance parametrizado conforme acima
explicado. Ressaltamos o fato de que os lances ofertados por nossa empresa buscavam uma melhor classificação, motivada
pela evidente classificação com preço inexequível da primeira colocada para o item 336, devendo ser Observado que a oferta
dos lances ocorreu em horário comercial, diferindo- se das demais empresas que excederam o horário. Diante do exposto
requeremos a reversão da decisão que inabilitou a nossa empresa, ademais detalhamentos e fatos serão apresentados na peça
recursal.

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para np de ig de recurso
11:01:23

Pregoeiro(a) 24/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS +
11:51:28 HOSPITALARES LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: 4 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 da qual a empresa usou em sua motivação, dispõe sobre licitações regidas pela Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021. Não havendo qualquer relação com a licitação em questão que ainda é regida pela Lei Federal nº
8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19. Não podendo inclusive ser utilizada como amparo jurídico para sustentar qualquer
decisão ou alegação, seja do Pregoeiro ou de qualquer empresa participante. Assim Não será admitida a intenção de recurso
da empresa..

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Fomecedor: QUALLY | FARMA HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de R$ 0,06, sua proposta FFoI RECUSADA A pelo motivo
i 09:10:05 abaixo: Exclusão aa pedido dda spas Pelo motivo (Erro nna cotação de preços dos referidos ninar

' Pregoeiro(a) 09/05/2024 O fornecedor DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 70 pelo valor de R$o, 07.
09:10:08

' Pregoeiro(a) “09/05/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na a plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
16:04:56 DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA -22.778.969/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

Rotnedorios erigida no instrumento convnnaiario:

: Pregoeiro(a) 09/05/2024 gr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 70, onde o mesmo encerrará em 09/05/2024

16:08:21 e 16:00.

Pregoeiro(a) 09/05/2024 O Fornecedor HOSPITALIA DISTRIBU UIDORA DDE E MEDICAMENTOS LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 70.

ter 11:21

Pregoeiro(a) 09/05/2024 Sr(s). fornecedor(es) o prazo para o cadastro reserva no ITEM 70, está encerrado. )
16: 16:01

i Pregoeiro(a) 09/05/2024 A disputa do ITEM 70 está encerrada. Despacho: .
16:18:51

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/80651/relatorio ata parcial 15286496494.html 517/955
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Pei do Item 70

Usuário Data/Hora Mensagem

ça 26/03/2024 Empresa: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA - 07404989000148, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
09:36:04 despacho: ITEM 4.8.1 — A empresa assinalou e apresentou declaração afirmando estar apto a usufruir dos benefícios

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. No entanto, ao verificar os contratos firmados no exercício de 2023
registrados no endereço hftps://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/contrato, foi constatado que a mesma assinou
contratos que somados chegam a R$ 7.106.382,49. Devido ao valor apurado, foram consultados os portais das
Prefeituras de Governador Archer, Barra do Corda, Olho D'água das Cunhãs, Trizidela do Vale e Colinas. Reitero que
não foram consultados todos os municípios que declararam contratos no SINC-CONTRATA devido a indisponibilidade
do portal de transparência de alguns deles. A soma dos valores pagos pelos entes acima mencionados no ano de 2023
resultam em R$ 5.523.361,02. Desta forma a empresa teria ultrapassado o limite de faturamento permitido por lei e não
se enquadra como EPP. Configurando uso indevido do benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e
consequentemente possível tentativa de fraude ao declarar gozar de benefícios de forma irregular conforme preceitua
o Acórdão 1797/2014-Plenário. Os relatórios de consultas serão inseridos no sistema pelo Pregoeiro. ITEM 9.10.2 — A
empresa apresentou Balanço Patrimonial do exercício de 2022 em 31/01/2023. No entanto, em consulta ao endereço
http:/lwww.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil, foi possível constatar que a empresa registrou Livro
Diário e consequentemente o Balanço Patrimonial de 2022 25/05/2023, conforme relatório da consulta anexada ao
sistema pelo Pregoelro. Desta forma, entende-se que o Balanço apresentado pela empresa não é o balanço me vigor
para o exercício de 2022, devendo a empresa ter apresentado o último balanço registrado ou ao menos o recibo do
SPED anexado ao BP.!

Pregoeiro(a) 26/03/2024 encanta REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA - 26113505000156, INABILITADA por yr descumprir as regras do Edital,
15:59:33 conforme despacho: ITEM 7.2 - Proposta apresenta erros insanáveis, cujo o pedido de desclassificação se deu pelo

q próprio licitante pio a eus: de lances.l

Pregoeiro(a) 01/04/2024 pes |M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 33836848000104, INABILITADA por
10:28:36 descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar

Emp dos preços ofertados solicitados, como também não apresanios Miabteatva. !

' Pregoeiro(a) 01/04/2024 Empresa: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - 00795813000115, INABILITADA por siim as regras do Edital,
16:48:50 conforme despacho: O fornecedor solicitou desistência de todos os itens após a etapa de lances. Portanto, a inabilitação

se faz necessária devido a piqualiicação da omiross em sigam itens.!

Pregoeiro(a) 02/04/2024 Empresa: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - 16703014000101,
15:53:50 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação

complementar comprobatória dos preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.9.4 -
A empre prantos bis dA ppenicidios !

Pregoeiro(a) 04/04/2024 pe BENTES SOUSA & CIA LTDA - 63424121000180, | INABILITADA por or descuimpir as regras do Edital, conforme
10:56:21 despacho: ITEM 4.9, 23.3, 13.1.7 - A empresa se apresenta como Empresa de Grande Porte. No entanto, se cadastrou

como MICROEMPRESA, recebendo assim tratamento indevido na plataforma.!

Pregoeiro(a) 19/04/2024 Srs. licitantes, após a análisé dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor QUALLY FARMA
11:33:14 HOSPITALAR LTDA -10.749.855/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

: Pregoeiro(a) 22/04/2024 “Empresa: | ATHUS HOSPITALAR LTDA - 091 1734110015 53, INABILITADA por rdscomplha as regras do Edital, conforme
11:56:35 despacho: ITEM 9.10.2 - Balanço Patri lal ap tado pela empresa não atende a exigência do edital uma vez que o

mesmo não está registrado na JUCEPI como também não está acompanhado do respectivo recibo de transmissão do
SPED, não possui DRE e Índices (LG, LC e SG). ITEM 9.11.7 - A empresa não apresentou o Registro do Responsável
Técnico no Conselho Ronei nimparentes |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 Em: H. LIMA LOBIANCO & CIA LTDA - 637764210 000129, INABILITADA por seit as regras do Edital, conforme
10:25:50 despacho: ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos, nos termos da

Portaria nº 1052/98 SM/SVS. Como também não apresentou contrato com nenhuma outra empresa no ramo de
ana mm possua a referida ia Licença! |

Pregoeiro(a) 24/04/2024 srs). Ensusdaõe; Sid aberto o prazo de 30 minutos para s VesgIad de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
10:31:23 momento para se manifestar.
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Mensagens do Item 70

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O ITEM 70 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
09:31:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O tempo de negociação está encerrado.
09:41:01

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor J. P, À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA venceu o ITEM - 70 pelo valor de R$0,03.

09:56:56

Pregoeiro(a) 27/02/2024 Fornecedor: J. P. À JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 0,03, sua proposta

16:02:48 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A pedido do fornecedor que alegou erro de digitação e declarou que os preços

ofertados estão inexequíveis.!

Pregoeiro(a) 27/02/2024 O fornecedor QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA venceu o ITEM - 70 pelo valor de R$0,06.
16:02:54

Pregoeiro(a) 04/03/2024 Empresa: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 30249069000114,
09:15:54 INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise do relatório de lances, em especial nos

itens 336, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 371, 372 e 441, verificou-se a participação assídua das empresas DISTRIMED

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA — CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 e PHARMAPLUS LTDA — CNPJ Nº
03.817.043/0001-52 em todos os itens citado, como também das empresas HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA — CNPJ

Nº 08.774.906/0001-75 e BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA —
CNPJ Nº 30.249.069/0001-14 especificamente no item 336, que provocaram o retardamento do certame ao ofertar lances w
sem relação com a disputa, uma vez que os lances não eram sucessivos ao menor valor ofertado e sim há valores
acima do orçado, o que motivou a prolongação automática da disputa por até 04 (quatro) horas mesmo após o
vencedor definido, protelando assim o certame que impossibilitou o Pregoeiro de praticar os atos inerentes a
condução do certame e inclusive de suspender a sessão devido o encerramento do horário de expediente, haja visto a
disputa interna dos fornecedores citados ter decorrido até as 19:00:34.!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: E. L. S. FERREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 39894685000100, INABILITADA por descumprir
10:45:59 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Não apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; ITEM
9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui autorização para a venda
de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas destes produtos (art. 30, | da
Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 20/03/2024 Empresa: J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - 22140414000159, INABILITADA por descumprir
11:31:32 as regras do Edital, conforme despacho: ITEM 8.6 - Não apresentou documentação complementar comprobatória dos

preços ofertados solicitados, como também não apresentou justificativa. ITEM 9.11.5 - Apresentou a Certidão de

Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho Federal de Farmácia, ou Conselho
Regional, do licitante e do responsável técnico conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF -
VENCIDA; ITEM 9.11.8 - Não apresentou a Declaração do licitante nos termos da lei de que o licitante possui
autorização para a venda de medicamentos comuns e psicotrópicos. Exclusivo para os licitantes que façam vendas
destes produtos (art. 30, | da Lei nº. 8.666/93 clc art. 5º, Il da Portaria nº. 2.814/GM/98, alterada pela Portaria nº. 7]
3.765/MS/98);!

Pregoeiro(a) 25/03/2024 Empresa: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA - 10820441000193, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
10:06:53 conforme despacho: ITEM 23.3 - A empresa apresentou declaração de enquadramento, quando na verdade seu sócio

JEFFERSON DA SILVA AGUIAR é titular de outra empresa com fins lucrativos cujo CNPJ é "20.300.329/0001-85" e,

portanto, possivelmente s enquadra nas vedações descritas no Art. 3º, 8 4º, incisos III, IV e V da Lei Complementar nº

123/2006. ITEM 9.11.4 - A empresa não apresentou Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de

atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS. ITEM 8.6 - A empresa enviou
várias Notas Fiscais, no entanto, não foi possível confrontar comparar com os itens vencidos pela empresa.!
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Lances do Item 70

Valor
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

so 40:06:30

PRE E pi di cj Fernecedornabiltado
so 44:08:25

MATERIALS HOSPITALAR LTDA ox 08:44:29

| R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001- R$0,23 19/02/2024 Classificado
92 08:15:58

66 44:42:07

DITRARARMA HOSPITALAR-ETOA 67404 680/000+  R$G30 IB02/2024 Fernecedorlnabilitado
48 44:32:53

45 46:30:02

EGQUIRAMENTOS-HOSPITALARES LTDA 4 40:00:43

| ETDA o4 46:46:02

HMA LOBIANCO ECA LTDA ES776424000  R$L05 46/02/2024 FernecedeorInabilitado
20 44:33:69

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 44 08:44:34

LTDA oo Haso4

Classificação Final

Gisagiicação Final do Item 70

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º DISTRIBUIDORA EEXATA DE ecnnáiçia Liiça LTDA 22. clara pesa R$ 0, al

Q 2 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 R$ 0,09

2 HOSPITALIA NESTA DE MEDIGNMENTOS LTDA 19. dis 154/0001-70 R$ 0,13

4º SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 01.721.446/0001-78 R$ 0,18

Mensagens

Mensagens do Item 70

iii sida Mensagem

Pregsdiria) 26/02/2024 O ITEM 70 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:31:19

Pregoeiro(a) 26/02/2024 O ITEM 70 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances

09:59:01 nos últimos 02 é [ifola) mminutos da fase nem petit o ITEM 70 será encerrado nsdo maca mental

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A úçã de envio de lances do ITEM 70 foi erros àautomáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
10:09:03

Pregoeiro(a) 26/02/2024 A prorrogação automática do ITEM 70 está encerrada.

10:11:11
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